
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 1 de 111 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

PROCESSO Nº: 1599/2024 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

Data de Abertura:22/06/2026  

Horário:  10:00h 

Plataforma eletrônica: 

https://www.licitanet.com.br/comprador  

Unidades Contratantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS. 

Valor estimado 

R$ 2.142.320,21 (Dois milhões, cento e quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais e vinte e um centavos). 

Registro de Preços? Vistoria Modo de disputa Critério de Julgamento 

Sim NÃO Aberto MENOR VALOR POR ITEM 

Itens Exclusivos para 

ME/EPP? 

Itens com Cota 

Reservada para 

ME/EPP? 

Exigência de Amostra? 

Participação de Consórcio 

SIM NÃO NÃO SIM 

Intervalo mínimo de diferença entre lances 

R$ 0,05 (Cinco centavos) 

Pregoeiro 

Sr. Hélio Fernando Mozart Gimenez (portaria nº 3.067/2025) 

Fundamento Legal 

Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 4.483/25 e demais legislações pertinentes 

Observações Gerais: 

1) O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no Portal http://licitanet.com.br  e também 

no Portal da Transparência, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo/RJ:  

http://www.arraial.rj.gov.br. 

2) Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem os sites www.arraial.rj.gov.br e 

http://licitanet.com.br, para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.  

 

 

PREAMBULO 

https://www.licitanet.com.br/comprador
http://licitanet.com.br/
http://www.arraial.rj.gov.br/
http://www.arraial.rj.gov.br/
http://www.arraial.rj.gov.br/
http://licitanet.com.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br,
http://www.gov.br/compras/pt-br,
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Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediado(a) no(a) Praça Castelo Branco, nº 5, 

Prainha, Arraial do Cabo, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para Registro 

de Preços, tendo como critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, nos termos do Processo 

Administrativo nº 1599/2024, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e dos demais normativos municipais 

aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico , e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

1  DO OBJETO 

1.1.  O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

esportivos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de 

Referência e demais anexos. 

1.2   A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 

 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO QUANTIDADE 

APITO PLÁSTICO  149 

ARO DE BASQUETE  3 

KIT DE ARGOLAS PLÁSTICAS PARA AGILIDADE MATERIAL  233 

ARCO BAMBOLÊ 2060 

BASTÃO EM MADEIRA 478 

FLUTUADOR PARA PISCINAS  583 

BOLA DE RUGBY  31 

BOLA DE BASQUETE 467 

BOLA DE INICIAÇÃO TAMANHO 12 309 

BOLA DE INICIAÇÃO TAMANHO 14 490 

BOLA DE FUTSAL 283 

BOLA DE FUTSAL, TAMANHO 200 425 

BOLA DE HANDEBOL 65 

BOLA DE HANDEBOL 65 

BOLA DE HANDEBOL 348 

BOLA DE TENIS BOLA DE TÊNIS DE MESA COM 6 UNIDADES  1030 

BOLA DE VÔLEI DE QUADRA 464 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 99 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL 164 

BOLA DE FUTEBOL DE SOCIETY 39 

BOLA DE FUTEVÔLEI 382 

BOLA PARA EXERCÍCIOS, GYNASTIC BALL 42 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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BOLSA PARA CARREGAMENTO DE MATERIAIS  55 

BOMBA DE AR 94 

CALIBRADOR DIGITAL 35 

CAMA ELÁSTICA INDIVIDUAL 107 

CARRINHO DE BOLAS DOBRÁVEL 9 

CHUTEIRA FUTSAL 1544 

COLCHONETE  1597 

COLETE ESPORTIVO DE IDENTIFICAÇÃO  238 

PRATO DEMARCATÓRIO  1700 

CONE DE POLIETILENO BASE QUADRADA 864 

CONE PARA TREINAMENTO  2073 

CONJUNTO DE OBSTÁCULOS DE PVC COM  4 CONES  120 

CORDA DE PULAR DE 2M 1301 

CRONÔMETRO DIGITAL 113 

ESCADA DE TREINAMENTO COM 4 MTS 121 

FAIXA ELÁSTICA  52 

HALTER EMBORRACHADO 130 

JOGO UNO 155 

JOGO DE DAMAS 155 

JOGO DE FRESCOBOL 284 

KIT CARTAO ARBITRO  48 

KIT  TENIS DE MESA 117 

KIT BADMINTON  44 

KIT UNIFORME FUTEBOL DE CAMPO 31 

KIMONO PARA JUDÔ /  JIU-JITSU ADULTO  1513 

KIMONO PARA JUDÔ / JIU-JITSU INFANTIL  1513 

LUVA BANDAGEM ELASTICA  22 

MEDALHA DOURADA  2315 

MEDALHA PRATEADA  2315 

MEDALHA BRONZE  2315 

MESA PARA TÊNIS DE MESA PROFISSIONAL  29 

MESA DE PEBOLIM (TOTÓ)  29 

MINI TRAVE DE GOL 55 

PETECA COM BASE DE EVA 503 

PETECA BADMINTON, 6 UNIDADES  18 

POSTE OFICIAL DE VÔLEI  8 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA BASQUETE 10 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA FUTEBOL DE CAMPO  10 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA FUTSAL 10 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA VOLEI  10 

PROTETOR BUCAL  3025 
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PRANCHA PARA NATAÇÃO  39 

REDE PARA VÔLEI DE QUADRA 18 

REDE PARA FUTSAL 27 

SACO DE PANCADA  10 

STEP AERÓBICO NACIONAL 173 

TABELA DE BASQUETE  14 

TATAME 246 

TATAME  708 

TROFÉUS DE CAMPEÃO TAMANHO 100 CM 95 

TROFÉUS DE VICE-CAMPEÃO TAMANHO 80 CM 95 
 

2  DA PARTICIPAÇÃO 

2.1.   Poderão participar deste Pregão eletrônico os interessados que estiverem previamente credenciados 

na plataforma licitanet (www.licitanet.com.br). 

2.2.   A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3.   É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.   A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Para os itens com valor estimado abaixo de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) somente será permitida 

a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.7.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.7.3 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, poderão participar da mesma licitação, desde que não reste caracterizada, no caso concreto, 

situação que comprometa a competitividade, a isonomia entre os licitantes ou a independência das 

propostas, hipótese em que será promovida a devida apuração pela Administração, com base em 

elementos objetivos constantes dos autos. 

2.7.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.7.5 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8 A vedação de que trata o item 2.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

2.11.  Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 

e no Decreto nº 42.063, de 06 de outubro de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI. 

2.12.  A obtenção dos benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

2.13.  Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato. 

2.14.  Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, observadas as seguintes 

regras: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.14.1. as empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal 

perante o órgão licitante pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar expressamente do 

instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, 

renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo; 

2.14.2.  impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

2.14.3. o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro 

antes da celebração do Contrato, nos termos do compromisso firmado conforme item 2.14.1; 

2.14.4. as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

2.14.5. a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1.   Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2   Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

3.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

3.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.7 está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes 

da Consolidação das Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência, por 

meio de certidão, no momento de assinatura do contrato; 

3.3.8 não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, 

impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda 

vigorem e sejam aplicáveis no ente licitante ou sanções de alcance nacional, conforme art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.3 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência 

de declaração na forma do item anterior impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a ausência de declaração na forma do item 3.4 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 A falsidade das declarações de que tratam o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

3.8 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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porte ou sociedade cooperativa. 

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.19 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.20 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

O PREENCHIMENTO DA PRO 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1.  A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO IV – MODELO 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

4.2.   O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 

4.2.1 Valor unitário e total do item/lote ou desconto percentual, conforme o caso. 

4.2.2 Quantidade. 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.1 Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para contratação, salvo se 

devidamente expresso no Termo de Referência. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.5 Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

12 (doze) meses. 

4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 

4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5 O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste Edital. 

5.6 O envio de lances no pregão eletrônico se dará pelo modo de disputa “aberto”, devendo os 

licitantes apresentar lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de  

R$ 0,05 (Cinco centavos). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.9.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

5.9.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.16.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.16.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.16.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.17 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.17.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.17.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação. 

5.17.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

5.17.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento. 

5.17.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.17.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.17.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize. 

5.17.2.2 Empresas brasileiras. 

5.17.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

5.17.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.18.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.18.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.19 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5.20 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

5.21 A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

5.22 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.22.1 contiver vícios insanáveis; 

5.22.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.22.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 5.22.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.22.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.23 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por 

todos os participantes. 
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5.35 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2022. 

5.36 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 

que comprove: 

5.36.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.36.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.37 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.38 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.39 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

5.40 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. 

5.41 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.42 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

DFASE DE H 

6 -DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1   O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.2   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

6.4. 1.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.4.2.  Constatada a existência de sanção administrativa vigente que impeça a participação em licitações ou 

a contratação com a Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021 ou de legislação correlata, o 

licitante será reputado inabilitado, por ausência de condição de participação no certame. 

6.4.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

disposto nesse Edital. 

6.4.4 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles: 

 

6.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL 

6.5.1 a) registro comercial, para empresa individual;  

b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 

administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento;  

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativas com as Fazendas - Federal, Estadual 

(Dívida ativa estadual, e débitos tributários não inscritos), Municipal, da sede ou do domicílio da licitante 

ou outra prova equivalente, na forma da lei. 

h) Certidão de regularidade de débito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS). 

i) Certificado de regularidade de débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

j) Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho. 

k) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG). 

 

6.6 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

b1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58 

da lei nº 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005 sob pena de inabilitação. 

6.7   Demais Documentos de Habilitação 

6.7.1 Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União, ao Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro e do Estado onde tiver sede o particular; 

6.7.2 Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso; 

6.7.3 Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, sendo tácita quando omitida. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

6.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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6.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

devidamente autenticada ou qualquer outro meio admitido pela Administração pública. 

6.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto no 

Art. 70 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.11 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

6.12 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.13 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.14 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou em sistemas semelhantes mantidos 

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelo Município. 

6.15 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

6.16 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.17 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

6.18 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação referente aos requisitos de habilitação 

deste Edital apenas ao licitante vencedor. 

6.19 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante melhor colocado. 

6.20 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

6.20.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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6.20.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.21 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

6.23 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem  

6.24 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.25 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.26 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.27 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

6.28 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

6.29 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber 

citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de 

mandato com os documentos de habilitação. 

6.30 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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6.31 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 

por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

6.32 Caso seja feita a opção pela opção da certidão referida no item 6.14, esta seguirá, como prazo de 

validade, a sistemática própria estabelecida em âmbito federal constante do SICAF. 

 

7 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA FASE RECURSAL 

7.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

7.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do portal do LICITANET e por e-mail no endereço: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br.  

7.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, devidamente motivada, a 

ser decidida pela autoridade competente, mediante provocação do Pregoeiro.. 

7.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

7.7 Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

7.8 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor.  

7.9 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em 

campo próprio do sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional 

compras.licitacao@arraial.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, contados: 

7.9.1.     da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.9.2  partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases. 

7.9.      Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

7.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.11 Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e 

encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

mailto:compras.licitacao@arraial.rj.gov.br.´
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7.12 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá proceder na forma dos incisos I a III do art. 

71 da Lei nº 14.133/2021, ou adjudicar o objeto e homologar a licitação, quando verificada a regularidade 

do procedimento. 

 

9 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.   Em sendo o caso, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços. 

9.2.   A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da Lei 14.133/21, 

e será subscrita pela autoridade competente. 

9.3.   Será registrado o menor preço por item. 

9.4.   É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

9.5.   É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.6.   A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

após cumpridos os requisitos de publicidade. 

9.7.  A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 

artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

9.8.   A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil. 

9.9.   A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 20 de 111 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

igualdade de condições. 

9.10.   Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

9.11. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

9.12.   O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

a) serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 

classificado durante a fase competitiva; 

b) será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

c) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços; e 

d) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

9.13.   O registro a que se refere a alínea ‘b’’ do Item 9.12 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata; 

9.14.  Se houver mais de um licitante que tenham ofertado o mesmo lance, serão classificados segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

9.15.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada no momento da 

sessão da licitação e confirmada por ocasião de sua primeira contratação. 

9.16 INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA ATA 

9.16.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

9.16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

9.16.1.2.  Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

9.16.1.3.   Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

9.16.2.  O descumprimento, por parte da PROMITENTE FORNECEDORA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegura a Prefeitura de Arraial do Cabo/Fundo Municipal... o direito de extinguir o 

instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente 
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de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

9.16.3.  O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, 

sujeitará a PROMITENTE FORNECEDORA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por parte da PROMITENTE 

FORNECEDORA, independentemente de outras penalidades. 

9.16.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

9.16.5. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se a PROMITENTE FORNECEDORA às sanções administrativas pertinentes. 

9.16.6. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Prefeitura de Arraial do 

Cabo/Fundo Municipal de... poderá aplicar à PROMITENTE FORNECEDORA outras sanções e até mesmo 

iniciar oprocesso de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 

9.16.7   O registro do fornecedor será cancelado quando: 

9.16.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

9.16.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

9.16.7.3.    não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

9.16.7.4.   sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1ºde 

abril de2021. 

9.16.7.5.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será 

formalizado por despacho fundamentado. 

9.16.7.6   O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente,decorrente de:  

a) caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata; 

 b) por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

c) a pedido do fornecedor; 

d) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

e) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

f) não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou, 

g) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 
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2021. 

9.17  DA REVISÃO DE PREÇOS 

9.17.1.  Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica anual, voltada 

à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

9.17.2.   Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete 

modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários 

do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo competente Decreto Municipal 

4121/2024 e a Lei Federal 14133/21. 

9.17.3.  Observado o disposto no item anterior, quando o preço inicialmente registrado, por motivos 

adversos e imprevistos, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

9.17.4.   O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato dela decorrente.  

9.17.5 .  O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, 

deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com identificação do instrumento 

a que se refere. 

9.17.6.   Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

9.17.7.   Na hipótese de a PROMITENTE FORNECEDORA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de 

preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 

referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-

financeiro do pactuado. 

9.17.8.   Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do 

desequilíbrio sofrido. 

9.18.  RECUSA DA CONTRATAÇÃO 

9.18.1. Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 
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a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as 

contratações decorrentes do registro; 

b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do objeto da licitação. 

c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento 

fraudulento, devidamente comprovado; 

d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 

9.19  DA VIGÊNCIA DA ATA 

9.19.1.   O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital. 

9.19.2.   Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 

previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d. 

9.19.3.  Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência 

da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA-E acumulado 

dos últimos 12 meses ou por índice que venha a substituí-lo, cabendo a Administração Municipal verificar 

a vantajosidade da prorrogação com o reajustamento dos valores; 

9.20 – DA ADESÃO 

9.20.1.  Órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do Art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.20.2.   As aquisições ou as contratações adicionais a não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

9.20.3.   O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o Item não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

9.20.4.  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes; 

9.20.5 .  Não é admitida a adesão à ata de registros de preços para contratação eventual futura, devendo a 

Administração Municipal informar no momento de solicitação da autorização para adesão seus 

quantitativos e cronograma de execução pelo fornecedor; 

9.20.6 .  Fica permitido que entes administrativos de outros municípios façam a adesão de atas de registros 

de preços de órgãos ou entes do da administração direta ou indireta do Município de Arraial do Cabo. 

 

10 - FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a fase recursal, os licitantes serão convocados para reduzir seus preços ao valor da proposta do 

proponente melhor classificado, ocasião na qual será oportunizada a formação de eventual Cadastro de 

Reserva.  

10.1.1.  A apresentação de novas propostas na forma do caput deste item não prejudicará o resultado do 

certame, inclusive quanto à ordem de classificação das propostas. 

10.2.   Homologada a licitação, deverão ser registrados na Ata de Registro de Preços, para fins de formação 

de Cadastro de Reserva:  

10.2.1.  os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do proponente vencedor 

do certame, observada a ordem de classificação; e  

10.2.2.   os proponentes que mantiverem sua proposta original.  

10.3.   A ordem de classificação dos registrados na Ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo 

ao gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização. 

10.4.  A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos proponentes remanescentes. 

10.5.   O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso do item 11.5, bem como de cancelamento do 

registro do proponente ou dos preços. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1.  Compete ao gerenciador, aos participantes, quando houver, e aos eventuais não-participantes 

promover as ações necessárias para as suas próprias contratações com o fornecedor registrado, durante o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

11.2.  A Administração convocará o fornecedor registrado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, bem como para demonstrar o atendimento às exigências deste Edital 

e do Termo de Referência que devam ser apresentadas no momento de assinatura do contrato, no prazo 
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de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021, no Decreto nº 48.843/2023 e no Edital. 

11.3.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

11.4.  Na hipótese de o fornecedor registrado não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os 

proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado.  

11.5.   A recusa injustificada do fornecedor registrado em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas na lei e neste Edital e à imediata perda 

da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante. 

11.6.  As consequências de que trata o item anterior não serão aplicadas ao integrante do Cadastro de 

Reserva que, quando convocado, se recusar a compor a Ata de Registro de Preços.  

11.7. No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de cumprimento de 

cota de aprendiz, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos arts. 429 

e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho. 

11.8. Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, o fornecedor 

registrado deverá demonstrar que mantém Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto 

de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 

irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública. 

11.8.1. Caso o fornecedor registrado ainda não tenha programa de integridade instituído, deverá implantar 

o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do 

Contrato, na forma da legislação vigente. 

 

12 - DA SUBCONTRATAÇÃO  

12.1.  Considerando que o objeto trata de aquisição de materiais esportivos, não será admitida a 

subcontratação, direta ou indireta, parcial ou total, dos itens licitados, cabendo exclusivamente à 

contratada o fornecimento integral dos bens. 
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13. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, PAGAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO 

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e da fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência – Anexo I. 

14.2.  O pagamento será efetuado à contratada conforme regras estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I. 

14.3.   A fiscalização técnica será exercida nos termos previstos no Termo de Referência – Anexo I. 

14.4.  O objeto poderá ser alterado de acordo com o disposto no Art. 124, seus incisos e parágrafos, da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

15. PRAZO CONTRATUAL  

15.1.  O prazo de vigência do Contrato é de 12 meses, contado da data da publicação no PORTAL NACIONAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS (PNCP). 

15.2.  O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) 

anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no 

Contrato, e mediante a celebração de termo aditivo. 

 

16. REAJUSTE  

16.1.  Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do 

contratado. 

16.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento 

estimado.  

16.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

16.4.  Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 

16.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

16.5.1.  Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo. 
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16.6.   Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

16.9.  Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de 

reajuste, deverá, a requerimento do contratado, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 

resguardar o direito futuro do contratado, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob 

pena de preclusão. 

16.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 

tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

16.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada. 

16.12. O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

17   DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

17.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 

especial quando: 

17.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

17.1.5.4. deixar de apresentar amostra; ou 
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17.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório;  

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

17.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o certame ou a execução do contrato; 

17.1.9.  fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.10.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.10.4. apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento 

como ME/EPP;  

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1.  Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 

17.2.2.  de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

17.2.3.  Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 

17.1.1 a 17.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 17.1.1, incidente sobre o valor anual do 

Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, incidente sobre o 

valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, incidente sobre o 

valor anual do Contrato; 

17.2.3.1.  Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da 
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multa do item 17.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

17.2.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 20.13. 

17.2.3.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do 

art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

17.2.4. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos 

relacionados nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

17.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso 

injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o  contratado, independente de 

notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por 

dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

17.3.1.  Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a 

multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que 

exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento). 

17.3.2.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 17.3.1 

autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas. 

17.3.3.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no 

Contrato. 
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17.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 

automaticamente devida multa compensatória no valor de 30 % do valor do Contrato.   

17.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória 

convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação 

principal. 

17.5.  Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, 

incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

17.5.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.5.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

17.5.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei 

n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 

17.5.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.5.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

17.6.  A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo 

competentes para sua aplicação:  

a) as sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 17.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de 

competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário municipal; 

ou 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), 

da autoridade máxima da entidade. 

17.7.  A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

17.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a 

infração cometida, os fatos, os dispositivos do Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais 

pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim 

como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

17.7.2.  A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de: 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.1 e 17.2.2, contado da 

data da intimação; 
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b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3, 17.2.4 e 17.2.5, 

contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

17.7.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 

devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 

fundamentos jurídicos. 

17.8.  A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, 

da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

17.8.1.  Aplica-se o disposto na alínea a do item 20.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único 

do art. 416 do Código Civil.  

17.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 

à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

17.10.1.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

17.10.2.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

17.11. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 

aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no Edital e/ou no 

Contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações. 

17.11.1. O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens 

encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do 
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recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 

assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

18 -      DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.arraial.rj.gov.br/. 

18.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PLANILHA DE CUSTO ESTIMADO OBTIDA ATRAVÉS DE PESQUISA DE PREÇOS  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO  

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO V – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ANEXO I 
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ANEXO VI– MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Arraial do Cabo, 02 de Junho de 2026. 

 

_________________________________________________ 

Diogo dos Santos de Morais 

Secretário Municipal de Compras e Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
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1.1.1 Trata-se de Pregão através do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

materiais esportivos, destinados a suprir as necessidades do Fundo Municipal de Educação, conforme 

descrição e quantitativo estabelecidos neste instrumento.  

1.1.2 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no 

PNCP, podendo ser prorrogado, desde que respeitando o art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

1.1.3 Quadro de detalhamento do objeto: 

ITEM MÍNIMO MÁXIMO 

APITO PLÁSTICO CONTÉM CORDÃO PARA FACILITAR O 
TRANSPORTE DECIBÉIS: 115 MATERIAL: APITO PLÁSTICO 
COM BICO REVESTIDO DE SILICONE. 

115 
 
 

149 

ARO DE BASQUETE ARO EM FERRO MACIÇO COM MEDIDAS 
OFICIAIS. MEDIDA DO ARO: Ø 46CM. 2 

 
 

3 

KIT DE ARGOLAS PLÁSTICAS PARA AGILIDADE MATERIAL -
PLÁSTICO QUANTIDADE 12 UNIDADES EM CADA KIT; 
DIMENSÕES 35CM DE DIÂMETRO; PESO 750G 

179 
 
 

233 

ARCO BAMBOLÊ: EM PLÁSTICO PVC, DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 63CM DE DIÂMETRO. CORES 
VARIADAS. MODELO: BAMBOLÊ. 

1584 
 
 

2060 

BASTÃO EM MADEIRA MÉDIO PARA FISIOTERAPIA 
NEUROLÓGICA E REABILITAÇÃO ORTOPÉDICA, COM 
ACABAMENTO EM PVC, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,30 
M DE COMPRIMENTO, ENCAPADO E REVESTIDO COM 
MATERIAL TERMO RETRÁTIL E POSSUINDO PONTEIRAS 
ARREDONDADAS. 

368 

 
 
 
 
 

478 
 

FLUTUADOR PARA PISCINAS PRODUZIDO EM POLIETILENO 
EXPANDIDO, É LEVE, NÃO FURA E NÃO AFUNDA, INODORO E 
ATÓXICO, NÃO ESQUENTA SE EXPOSTO AO SOL 

448 
 
 

583 

BOLA DE RUGBY OFICIAL, CONFECCIONADA EM LAMINADO 
EXTERNO DE BORRACHA, COM 4 GOMOS COSTURADOS À 
MÁQUINA, COM CAMÂRA DE AR DE BORRACHA BUTÍLICA E 
ESTRUTURAS DE ANÉIS, MIOLO DE BORRACHA REMOVÍVEL, 
PESO ENTRE 410-460G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 58-62 CM. 
CERTIFICADA PELO INMETRO  

24 31 

BOLA DE BASQUETE, CONFECCIONADA EM LAMINADO 
EXTERNO DE MICROFIBRA, COM ACABAMENTO ANTI 
DESLIZANTE NO LAMINADO, CÂMARA FEITA COM BORRACHA 
BUTÍLICA, FORRO COM ENROLAMENTO DE FIOS SINTÉTICOS 
NA CÂMARA DE AR, PESO ENTRE 510-567G E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 72-74CM. CERTIFICADA PELO 
INMETRO  

360 

 
 
 

 
467 

BOLA DE INICIAÇÃO TAMANHO 12, FEITA EM BORRACHA 
NATURAL VULCANIZADA. PESO ENTRE 250-270G E 

238 309 
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CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 57 - 59CM. PRODUZIDA NO BRASIL. 
CERTIFICADA PELO INMETRO. 

BOLA DE INICIAÇÃO TAMANHO 14, FEITA EM BORRACHA 
NATURAL VULCANIZADA. PESO ENTRE 350-370G, 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 65 - 67CM. PRODUZIDA NO BRASIL. 
CERTIFICADA PELO INMETRO 

377 490 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, CONFECCIONADA EM LAMINADO 
EXTERNO DE PU 100%, 10 A 12 GOMOS, COM DUPLA 
COLAGEM ENTRE OS GOMOS, COM CAMÂRA DE AR FEITA 
ATRAVÉS DE BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 410-430G E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 61-64CM. CERTIFICADA PELO 
INMETRO  

218 283 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, CONFECCIONADA EM LAMINADO 
EXTERNO DE PU, DE 8 A 10 GOMOS, COM CAMÂRA DE AR 
FEITA ATRAVÉS DE BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 350-
380G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 55-58CM. CERTIFICADA 
PELO INMETRO  

327 425 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL, CONFECCIONADA EM 
LAMINADO EXTERNO DE PU 100%, COM 32 GOMOS 
COSTURADOS À MÃO, COM CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS 
DE BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 325-375G E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 54-56CM. CERTIFICADA PELO 
INMETRO  

55 65 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL, CONFECCIONADA EM 
LAMINADO EXTERNO DE PU 100%, COM 32 GOMOS 
COSTURADOS À MÃO, COM CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS 
DE BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 425-475G E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 58-60CM. CERTIFICADA PELO 
INMETRO  

50 65 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL, CONFECCIONADA EM 
LAMINADO EXTERNO DE PU 100%, COM 32 GOMOS 
COSTURADOS À MÃO, COM CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS 
DE BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 290-330G E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 50-52CM. CERTIFICADA PELO 
INMETRO 

268 348 

BOLA DE TENIS DE MESA COM 6 UNIDADES POSSUI 
RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E QUALIDADE SEGUINDO AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS FEDERAÇÕES E 
CONFEDERAÇÕES DE TÊNIS DE MESA. COMPOSIÇÃO: 
PLÁSTICO COR: LARANJA OU BRANCA PESO APROXIMADO: 
3G DIÂMETRO: 40MM. APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE TÊNIS DE MESA (ITTF). 

792 1030 

BOLA DE VÔLEI DE QUADRA OFICIAL, CONFECCIONADA EM 
LAMINADO EXTERNO DE MICROFIBRA, DE  18 A 20 GOMOS 
TERMOSSOLDADOS, COM CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS DE 
BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 260-280G E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 65-67CM. CERTIFICADA PELO 
INMETRO  

357 464 
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BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, CONFECCIONADA EM 
LAMINADO EXTERNO DE PU 100%, DE 6 A 10 GOMOS 
TERMOSSOLDADOS, COM DUPLA COLAGEM ENTRE OS 
GOMOS, COM CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS DE BORRACHA 
BUTÍLICA, PESO ENTRE 420-450G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 
68-70CM. CERTIFICADA PELO INMETRO  

76 99 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, CONFECCIONADA EM 
LAMINADO EXTERNO DE PU 100%, DE 6 A 14 GOMOS 
TERMOSSOLDADOS, COM DUPLA COLAGEM ENTRE OS 
GOMOS, COM CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS DE BORRACHA 
BUTÍLICA. PESO 350 A 390 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE 64 
A 66 CM. CERTIFICADA PELO INMETRO  

126 164 

BOLA DE FUTEBOL DE SOCIETY OFICIAL, CONFECCIONADA EM 
LAMINADO EXTERNO DE PU 100%, DE 10 A 14 GOMOS 
TERMOSSOLDADOS, COM DUPLA COLAGEM ENTRE OS 
GOMOS, COM CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS DE BORRACHA 
BUTÍLICA, PESO ENTRE 420-450G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 
66-69CM.  CERTIFICADA PELO INMETRO  

30 39 

BOLA DE FUTEVÔLEI, CONFECCIONADA EM LAMINADO 
EXTERNO DE PU, DE 30 A 32 GOMOS FUSIONADOS, COM 
DUPLA COLAGEM ENTRE OS GOMOS, , COM CAMÂRA DE AR 
FEITA ATRAVÉS DE BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 390-
450G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68-70CM. CERTIFICADA 
PELO INMETRO.  

294 382 

BOLA PARA EXERCÍCIOS, GYNASTIC BALL, Ø 55 CM: BOLA P/ 
EXERCÍCIOS DE PILATES, FISIOTERAPIA, FITNESS, PSICOLOGIA 
E HOME CARE. PRODUTO VINÍLICO, ATÓXICO, COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 200 KGS. COR AMARELA.  

32 42 

BOLSA PARA CARREGAMENTO DE MATERIAIS BOLSA PARA 
FARDAMENTO CARREGA GRANDE QUANTIDADE DE 
MATERIAIS DE TREINO EM GERAL MATERIAL EM NYLON ALÇA 
COMPLEMENTAR ZÍPER MEDIDAS 64CM ALTURA 20CM 
ESPESSURA 50CM LARGURA. 

42 55 

BOMBA DE AR; TECNOLOGIA DUPLA AÇÃO (INFLA NOS DOIS 
SENTIDOS); COM MANGUEIRA E CALIBRADOR EMBUTIDOS; 2 
AGULHA PARA BOLAS 

72 94 

CALIBRADOR DIGITAL, UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS TIPOS DE 
BOLAS VISOR PARA PRECISÃO TOTAL NAS MEDIÇÕES 
UTILIZADO PARA MANTER.  AS BOLAS EM SUA PRESSÃO E 
PESO IDEAL 

27 35 

CAMA ELÁSTICA INDIVIDUAL, CONFECCIONADA EM TUBO EM 
AÇO 1010/1020 PINTADO EM EPÓXI, PERNAS REMOVÍVEIS 
QUE SE ENCAIXAM E TRAVAM ATRAVÉS DE PINOS DE 
FIXAÇÃO NA PARTE INFERIOR DO ARCO O QUE FACILITA O 
TRANSPORTE E ARMAZENAGEM, SISTEMA DE TRAÇÃO: 
MÍNIMO 32 MOLAS DE AÇO, SAPATAS EM PVC, COR PRETA, 
ANTIDERRAPANTE, TELA-SANET PRETA, COSTURADA COM 
LINHA DE NYLON E ALÇAS DE FITA MILITAR DE 50 MM, NA 

82 

 
 
 
 
 
 
 

107 
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PARTE SUPERIOR CONTORNANDO TODA A TELA. PROTEÇÃO 
OU SAIA, CONFECCIONADA EM NAPA CICAP PRETA, COM 
SISTEMA DE FIXAÇÃO POR ELÁSTICOS EMBUTIDOS NAS 
BORDAS SUPERIOR E INFERIOR. COR DE PINTURA E TELA 
PRETA: PRETO. SUPORTA PESO DE ATÉ 150 KG. DIMENSÕES 
APROXIMADAS (DIÂMETRO X ALTURA): 960 X 200 MM. PESO 
APROXIMADO: 8,20 KG 

CARRINHO DE BOLAS DOBRÁVEL 
UTILIZADO EM ESPORTES DE QUADRA. 
- ESTRUTURA DOBRÁVEL E RETRÁTIL EM ALUMÍNIO. 
- DIMENSÕES MONTADO: 45X45X97CM. 
- PESO APROXIMADO: 4KG. 
- BOLSA EM NYLON. 
CAPACIDADE BOLAS 
- BOLA DE BASQUETE: 11 BOLAS 
- BOLA DE FUTEBOL CAMPO: 19 BOLAS 
- BOLA DE VOLEIBOL: 23 BOLAS 
- BOLA DE HANDEBOL: 28 BOLAS 
- BOLA DE FUTSAL: 30 BOLAS. UTILIZADO EM ESPORTES DE 
QUADRA. 

7 

 
 
 
 
 
 

9 

CHUTEIRA FUTSAL. COR PRETA, COM DETALHES E 
FECHAMENTO POR AMARRAÇÃO DE CADARÇO CABEDAL: EM 
MATERIAL SINTÉTICO MACIO E LEVE QUE PROPORCIONA 
CONFORTO E DURABILIDADE; FORRO: EM MATERIAL TÊXTIL; 
PALMILHA: MACIA EM EVA MOLDADO; SOLADO: DE 
BORRACHA PROPORCIONA MAIOR ADERÊNCIA E TRAÇÃO 
DURANTE AS PARTIDAS DE FUTSAL. 

1188 

 
 

1544 

COLCHONETE CONFECCIOANDO EM ESPUMA AG 65, 
REVESTIMENTO EMBORRACHADO, MEDINDO 1,00M 
COMPRIMENTO X 0,60M DE LARGURA X 0,05M DE 
ESPESSURA. CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM ABNT 
NBR 13579-1:2011; ABNT NBR 13579-2:2011 

 
1228 

 
1597 

COLETE ESPORTIVO DE IDENTIFICAÇÃO CONFECCIONADO EM 
TECIDO 100% POLIÉSTER (FIO 72/72 TEXTURIZADO, MALHA 
DUPLA, DIÂMETRO 28, FINURA 34, SOLIDES DE COR A 
FRICÇÃO DE 4 A 5, GRAU DE FORMAÇÃO DE PILLING ATÉ 
7.000 CICLOS GRAUS 4 A 5), GRAMATURA DO TECIDO: 
APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS/M2 (MAIS OU MENOS 
5%). COM ELÁSTICO LATERAL RECOBERTO, PARA AJUSTE NO 
CORPO. MEDIDAS APROXIMADAS: 65 CM DE ALTURA X 45 CM 
DE ALTURA, NAS CORES: VERDE (PANTONE: 156340), AZUL 
(PANTONE: 193952), AMARELO 9PANTONE: 120643), 
LARANJA (PANTONE: 151157) - JOGO COM 12 UNIDADES. 

183 

 
 
 
 

238 

PRATO DEMARCATÓRIO PARA TREINAMENTO, COM 4,5CM 
DE ALTURA E 20CM DE DIAMETRO, EM PVC FLEXÍVEL 

 
1308 

 
1700 

CONE DE POLIETILENO BASE QUADRADA. CONE DE 
SINALIZAÇÃO, FLEXÍVEL: ALTURA DE 50 CM E BASE 
QUADRADA DE 13,5. COR: LARANJA. CONE DE SEGURANÇA 

526 
 
 

864 
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PROJETADO ESPECIALMENTE PARA A PRÁTICA DE ESPORTES 
POR SEREM FLEXÍVEIS E NÃO OFERECEM RISCO DE ACIDENTE. 
 

CONE PARA TREINAMENTO EM PVC, PARA MARCAÇÃO, 
TREINAMENTO DE CIRCUITO, FUNCIONAL, AGILIDADE, E 
ESPORTES EM GERAL. ELE É PRODUZIDO COM PLÁSTICO E 
SUAS CORES VIBRANTE - TAMANHO: 20 CM DE ALTURA - 
MATERIAL: PVC FLEXÍVEL FACILITANDO A VISIBILIDADE, 
GARANTINDO A MELHORIA DA COORDENAÇÃO MOTORA. 
CONE ADEQUADO PARA A DEMARCAÇÃO DE ÁREAS, 
CIRCUITOS E TREINAMENTOS ESPORTIVOS. 

1595 

 
 
 

2073 

CONJUNTO DE OBSTÁCULOS DE PVC COM  4 CONES - 
LARGURA: 100 CM. ALTURA AJUSTÁVEL ATÉ 38 CM. IDEAL 
PARA VÁRIAS MODALIDADES DE TREINAMENTO FÍSICO, 
INCLUINDO AGILIDADE, PLIOMETRIA ETC. FABRICADO DE 
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. AJUSTE DE 
ALTURA ATRAVÉS DE VÁRIOS PONTOS DE ENCAIXE NOS 
CONES (ATÉ 38 CM DE ALTURA). INCLUI 4 CONES DE 38 CM 
DE CORES SORTIDAS E 2 BASTÕES DE 100 CM). 

92 

 
 
 

120 

CORDA DE PULAR DE 2M:  CONFECCIONADA EM NYLON COM 
CABO EM MADEIRA. DIMENSÕES APROXIMADAS: C 2M X 
ESPESSURA 8MM  

1001 
 

1301 

CRONÔMETRO DIGITAL. CRONÔMETRO DESENVOLVIDO 
PARA TODOS OS ESPORTES. O PRODUTO POSSUI AS 
SEGUINTES FUNÇÕES: RELÓGIO, CALENDÁRIO, 
CRONÔMETRO E ALARME. CARACTERÍSTICAS TAMANHO: 
ÚNICO GÊNERO: UNISEX INDICADO PARA: ESPORTE. 

87 

 
 

113 

ESCADA DE TREINAMENTO COM 4 MTS DE COMPRIMENTO, 
FITA DE NYLON E HASTES DE PVC, CONTENDO 9 DEGRAUS. 
ACOMPANHADA DE BOLSA PARA TRANSPORTAR O 
EQUIPAMENTO.   

93 

 
121 

FAIXA ELÁSTICA INDICADA PARA REABILITAÇÃO DE LESÕES, 
PREVENÇÃO DE REINCIDIVAS NAS LESÕES, USO PÓS 
CIRÚRGICO, TREINAMENTO ESPORTIVO, FITNESS E 
CONDICIONAMENTO CORPORAL. COM SISTEMA DE 
RESISTÊNCIA PROGRESSIVA. O PRODUTO DEVERÁ SER 
CONFECCIONADO EM BORRACHA E APRESENTAR NÍVEL DE 
ELASTICIDADE MÉDIA FORTE, NA COR AZUL. 

40 

 
 

52 

HALTER EMBORRACHADO, POSSUINDO CAMADA 
IMPERMEÁVEL REVESTIDA EM VINIL PVC, RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO E IMPACTO, LAVÁVEL. O PRODUTO DEVERÁ 
PESAR 1 KG.   

100 

 
130 

JOGO UNO, COMPOSTO POR 108 CARTAS. DIMENSÕES 
EMBALAGEM DO PRODUTO - (AXLXP) 14,5 X2 X 9,4 CM 

119 
155 

JOGO DE DAMAS, TABULEIRO ESTOJO SERIGRAFADO 50 X 50 
CM, 24 PEÇAS DE MADEIRA, COM 30MM DE DIAMETRO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, DESENVOLVE HABILIDADES COMO 
RACIOCÍNIO LÓGICO, CONCENTRAÇÃO HABILIDADE, 
ESTRATÉGICA 

119 

 
155 
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JOGO DE FRESCOBOL, PAR DE RAQUETES COM 
APROXIMADAMENTE 40CM, DE MADEIRA MACIÇA, COM 
GRIP (PARTE DO CABO COBERTO DE BORRACHA) E 1 BOLINHA 
DE FRESCOBOL DE BORRACHA. DIMENSÕES DA RAQUETE: 
4CM DE LARGURA NA PONTA CABO X 20,5CM DE LARGURA 
NA CABEÇA DA RAQUETE X 43,5CM DE PROFUNDIDADE X 
2CM DE ESPESSURA. 

218 

 
 

284 

KIT CARTAO ARBITRO DUAS CORES, CARTÃO AMARELO E 
VERMELHO MATERIAL EM PVC POSSÍVEL MARCAR NÚMERO 
DE GOLS E NÚMEROS DOS JOGADORES. 

37 
 

48 

KIT TENIS DE MESA CONTENDO – 02 (DUAS) RAQUETES, 03 
(TRÊS) BOLAS E 02 (DOIS) SUPORTES EM FERRO OU AÇO - 
COM SISTEMA DE FIXAÇÃO POR ROSCA; 01 (UMA) RÉGUA 
PARA MEDIDA DA ALTURA DA REDE; 01 (UMA) REDE 
CONFECCIONADA EM NYLON OU ALGODÃO NA COR AZUL 
COM FAIXAS BRANCAS; 01 (UM) ESTICADOR DE REDE. A 
ALTURA E A TENSÃO DA REDE DEVEM SER REGULÁVEIS. OBS.: 
O MATERIAL DEVERÁ SEGUIR AS MEDIDAS OFICIAIS DA ITTF, 
OU SEJA, DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM A MESA OFICIAL (C 
X L X A: 2,75 M X 1,53 M X 76CM). A ALTURA DA REDE DEVERÁ 
ATINGIR 15,25 CM. 

90 

 
 
 
 

117 

KIT BADMINTON - KIT BADMINTON COM 2 RAQUETES E 3 
PETECAS DE NYLON, 2 (DUAS) RESISTENTES RAQUETES DE 
AÇO, 3 (TRÊS) PETECAS DE NYLON, MATERIAL LEVE E 
RESISTENTE) E UMA BOLSA DE TRANSPARÊNCIA FRONTAL 
PARA ARMAZENAMENTO. COMPOSIÇÃO DAS RAQUETES: 
AÇO COR: PRETO E LARANJA, PESO APROXIMADO DA 
RAQUETE: 115G 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA RAQUETE: 66 X 20 X 3 CM. 

34 

 
 
 

44 

KIT UNIFORME FUTEBOL DE CAMPO, CONFECCIONADAS EM 
MALHA 100% POLIÉSTER, TECIDO LISO OPACO, GOLA 
OLÍMPICA PRESPONTADA COM BARATA INTERNA, E NAS 
MANGAS PUNHO DE 1,5 CM, COM NUMERAÇÃO, E 
APLICAÇÃO DE LOGOS EM PROCESSO AUTOMÁTICO DE 
TINTA, QUE SERÃO FORNECIDAS POSTERIORMENTE, 
CONTENDO:20 CAMISETAS MANGA CURTA COM CALÇÃO EM 
100% POLIÉSTER, ELÁSTICO E CORDÃO NA CINTURA.20 PARES 
DE MEIÃO CONFECCIONADO DE 40 A45% POLIÉSTER, DE 35 A 
40% ALGODÃO, DE 15 A 20% POLIAMIDA E DE 2 A 7% 
ELASTODIENO, SOLA ACOLCHOADA, PUNHO ELÁSTICO; 
TAMANHO: 39 A 43. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR 
LAUDO TÉCNICO LABORATORIAL DO TECIDO ATRAVÉS DE 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO. 
MODALIDADES: MASCULINO E FEMININO. ARTE A SER 
DEFINIDA NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO. GRAMATURA 
ENTRE 120 A 140G. 

24 

 
 
 
 

31 

KIMONO PARA JUDÔ /  JIU-JITSU ADULTO KIMONO AZUL 
ADULTO PARA PRATICA DE JIU-JITSU. TECIDO TIPO BRIM NOS 
TAMANHOS A0 AO A4. PRODUTO DE ACORDO COM A 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA, INTERNATIONAL BRAZILIAN 

1164 

 
 

1513 
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JIU-JITSU FEDERATION E CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JIU-
JITSU ESPORTIVO. 

KIMONO PARA JUDÔ / JIU-JITSU INFANTIL KIMONO AZUL 
INFANTIL PARA PRATICA DE JUDÔ / JIU-JITSU. TECIDO TIPO 
BRIM NOS TAMANHOS M0 AO M3, PRODUTO DE ACORDO 
COM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA, INTERNATIONAL 
BRAZILIAN JIU-JITSU FEDERATION E CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE JIU-JITSU ESPORTIVO. 

1164 

 
 

 
1513 

LUVA BANDAGEM ELASTICA RAPIDA ATADURA MUAY THAI 
PRODUTO CONFECCIONADO EM TECIDO QUE ABSORVE O 
SUOR DAS MÃOS. POSSUI ENCHIMENTO QUE AMORTECE OS 
IMPACTOS NAS ARTICULAÇÕES, DEDOS E 
PUNHOS.TAMANHO ELASTICO PUNHOS: 90CM. 
FECHAMENTO EM VELCRO 

17 

 
 

22 

MEDALHA DOURADA EM FUNDIÇÃO 7 CM COM FITA 
PERSONALIZADA DE 25MM SUBLIMADA EM AMIZALACK. 

1780 
 

2315 

MEDALHA PRATEADA EM FUNDIÇÃO 7 CM COM FITA 
PERSONALIZADA DE 25MM SUBLIMADA EM AMIZALACK. 

1780 
 

2315 

MEDALHA BRONZE EM FUNDIÇÃO 7 CM COM FITA 
PERSONALIZADA DE 25MM SUBLIMADA EM AMIZALACK. 

1780 
 

2315 

MESA PARA TÊNIS DE MESA PROFISSIONAL MESA PARA TÊNIS 
DE MESA PROFISSIONAL COM MEDIDAS OFICIAIS. TAMPO DE 
MDF COM 25 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO COM 
MASSA E PRIMER AZUL COM LINHAS DEMARCATÓRIAS 
BRANCAS, BORDAS LATERAIS, CONFECCIONADOS EM MDF. A 
SUPERFÍCIE DA MESA DEVERÁ SER DE COR AZUL, SEM BRILHO 
E QUE CONTRASTE COM A COR DAS BOLAS. PÉS EM TUBOS 
DE AÇO COM INCLINAÇÃO QUE PERMITA A MOVIMENTAÇÃO 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE RODÍZIOS, ESTRUTURA COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. MEDIDAS: 2,740 X 1,525 X0, 760M 
(C X L X A) 

22 29 

MESA DE PEBOLIM (TOTÓ) - ESTRUTURA EM MADEIRA 
MACIÇA COM APLICAÇÃO DE VERNIZ TINGIDO;- DESIGN 
MODERNO EM FORMA DE CAIXA DUPLA;- BONECOS EM 
POLIPROPILENO ( PP - PLÁSTICO );- CONTADOR DE PONTOS;- 
VARÕES EMBUTIDOS ( QUE PROPORCIONAM MAIOR 
SEGURANÇA );- GIRO DE 360º DOS GOLEIROS;- PÉS COM 
SAPATA PLÁSTICA;- ACOMPANHA DUAS BOLAS. MEDIDAS DA 
MESA: C X L X A - (1,363 X 0,79 X 0,92 ) M. 

22 29 

MINI TRAVE DE GOL, TRAVES COM REDE, EM TUBO DE AÇO 
CARBONO 2” COM PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, FÁCIL 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, REDE DE SEDA COM MALHA 
DE 5CM, MEDIDAS; LARGURA 90CM X ALTURA 60CM X 
COMPRIMENTO 40 CM 

42 55 

PETECA COM BASE DE EVA. MEDIDAS DE 5 A 5,2 CM E ALTURA 
TOTAL DE 20 CM INCLUINDO AS PENAS. PESO: 40 A 42 
GRAMAS. PENAS COLORIDAS, 

387 503 

PETECA BADMINTON, 6 UNIDADES DE PETECAS PARA USO 
DESPREOCUPADO DE ESCASSEZ, AUXÍLIO NA TONIFICAÇÃO 

14 18 
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DE MÚSCULOS, APRIMORAMENTO DO REFLEXO, FOCO E 
CONCENTRAÇÃO, MAIOR RESISTÊNCIA MUSCULAR, 
COMBATE O SEDENTARISMO, COR: AMARELA, PESO 
APROXIMADO: 6 G, DIMENSÕES APROXIMADAS: 6,5 X 6,5 X 
8,5 CM 
TUBO COM 6 UNIDADES. 

POSTE OFICIAL DE VÔLEI PADRÃO POSTE DE VÔLEI OFICIAL 
EM TUBO DE 3 E CHAPA 14 ALTURA FIXA DE 2,55 MTS 
APROXIMADO ACOMPANHA BUCHA PARA FIXAÇÃO E 
CREMALHEIRA EM FERRO FUNDIDO PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO NA COR AZUL OU BRANCO. CONTÉM O PAR; 

6 8 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA BASQUETE IDEAL PARA 
TÉCNICOS, INSTRUEM OS ATLETAS COM TÁTICAS DE JOGO. 
TAMANHO: 36CM ALTURA E 23 CM DE LARGURA. 5 
JOGADORES NUMERADOS AZUIS E 5 JOGADORES 
VERMELHOS NUMERADOS. 1 BOLA MAGNÉTICA BRANCA 1 
CANETÃO (PINCEL ATÔMICO)  E VELCRO. 

8 10 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA FUTEBOL DE CAMPO 
PRANCHETA MAGNÉTICA TÁTICA FUTEBOL IDEAL PARA 
TÉCNICOS, INSTRUEM OS ATLETAS COM TÁTICAS DE JOGO. 
TAMANHO: 36CM ALTURA E 23 CM DE LARGURA. 11 
JOGADORES NUMERADOS AZUIS E 11 JOGADORES 
VERMELHOS NUMERADOS. 1 BOLA MAGNÉTICA BRANCA 1 
CANETÃO (PINCEL ATÔMICO)  E VELCRO. 

8 10 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA FUTSAL- PRANCHETA 
MAGNÉTICA TÁTICA FUTSAL- IDEAL PARA TÉCNICOS, 
INSTRUEM OS ATLETAS COM TÁTICAS DE JOGO.- TAMANHO: 
36CM ALTURA E 23 CM DE LARGURA.- 5 JOGADORES 
NUMERADOS AZUIS E 5 JOGADORES VERMELHOS 
NUMERADOS.- 1 BOLA MAGNÉTICA BRANCA.- 1 CANETÃO 
(PINCEL ATÔMICO)  E VELCRO. 

8 10 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA VOLEI PRANCHETA 
MAGNÉTICA TÁTICA VÔLEI IDEAL PARA TÉCNICOS, INSTRUEM 
OS ATLETAS COM TÁTICAS DE JOGO.TAMANHO: 36CM 
ALTURA E 23CM DE LARGURA.6 JOGADORES NUMERADOS 
AZUIS E 6 JOGADORES VERMELHOS NUMERADOS.1 BOLA 
MAGNÉTICA BRANCA1 CANETÃO (PINCEL ATÔMICO) E 
VELCRO. 

8 10 

PROTETOR BUCAL CONFECCIONADO EM SILICONE 
MOLDÁVEL COM ESTOJO PLÁSTICO. 

2327 3025 

PRANCHA PARA NATAÇÃO COMPOSIÇÃO 100% EVA COM 
SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE E CAMADA PROTETORA DE 
SILICONE PARA MAIOR DURABILIDADE - INDICADA PARA 
TREINOS - REFORÇA MUSCULATURA DOS MEMBROS 
INFERIORES - MAIS RESISTENTE E EXCELENTE 
FLUTUABILIDADE CATEGORIA: TREINO TAMANHO: 24 X 34 X 
3CM. 

30 39 

REDE PARA VÔLEI DE QUADRA. REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, 4 
FAIXAS EM FIO 2MM PRETO TORCIDO 100% POLIPROPILENO 
(PP) NA COR PRETA COM TRATAMENTO UV; COMPRIMENTO: 

14 18 
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10M; MALHA 10X10, ALTURA 1,00M. NA PARTE SUPERIOR 
UMA FAIXA HORIZONTAL DE 7CM DE LARGURA EM PVC 
COLORIDA, FEITA DE UMA TELA BRANCA DOBRADA AO MEIO 
E COSTURADA EM TODA A SUA EXTENSÃO. NA PARTE 
INFERIOR DA REDE OUTRA FAIXA HORIZONTAL, COM 5CM.  

REDE PARA FUTSAL, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO 
(PP) DE FILAMENTO CONTÍNUO DE 2,5 MM, COM MALHA 
COLMÉIA DE 08 X 08 CM, NA COR BRANCA, MEDINDO ENTRE 
3,0 E 3,20 M DE COMPRIMENTO, ENTRE 2,0 A 2,20 M DE 
ALTURA, COM FUNDO DE 1,0 M A 1,50 M DE PROFUNDIDADE 
NA PARTE INFERIOR. COM TRATAMENTO UV.  

21 27 

SACO DE PANCADA 1,40M SACO DE PANCADA 1,40M 
CAPACIDADE ATÉ 90KG. DESCRIÇÃO: CONFECCIONADO COM 
TELA POLIESTER FIO 8 DUPLA-FACE. ACOMPANHA CORRENTE 
E SUPORTE DE PAREDE E/OU TETO. 

8 10 

STEP AERÓBICO NACIONAL, INJETADO COM DUAS 
REGULAGENS DE ALTURA E ANTIDERRAPANTE, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO EM CORES DIVERSAS, 
CAMADA ANTIDERRAPANTE, COM REGULAGEM 
SIMULTÂNEA DE ALTURA ATRAVÉS DE ENCAIXES, MEDIDAS 
MÍNIMAS DO PRODUTO: 98 CM X 39 CM X 15 CM. PESO 5 KG. 

133 173 

TABELA DE BASQUETE EM MADEIRA, OFICIAL, COM AROS E 
REDES NAS MEDIDAS DE 1,80 X 1,20 M, CONFECCIONADA EM 
LAMINADO NAVAL, A PROVA D'AGUA COM REQUADRO 
METÁLICO. 

11 14 

TATAME, CONFECCIONADAS EM E.V.A.(ETIL VINIL ACETATO) 
100%, ATÓXICAS, COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 
SILICONIZADA,ANTIDERRAPANTE E LAVÁVEL;∙ DENSIDADE 
ENTRE 150 E 180 GRAMAS POR CENTÍMETRO CÚBICO;∙ CADA 
PEÇA DEVE SER FORNECIDA EM CONJUNTO COM UMA 
BORDA DE ACABAMENTO.∙ OS ENCAIXES DEVEM 
PROPORCIONAR A JUNÇÃO PERFEITA DAS PEÇAS;∙ AS 
ARESTAS DE BORDAS E PLACAS DEVEM SER UNIFORMES, 
COM CORTE PRECISO A90O EM RELAÇÃO AO PLANO DA 
SUPERFÍCIE, ISENTAS DE REBARBAS E FALHAS.MEDIDA: 1000 
X 1000 X 19 MM, PLACAS INTERTRAVAS E BORDAS DE 
ACABAMENTO, CONFECICIONADO E.V.A (ETIL VINIL ACETATO 
)100%, ATÓXICAS, COM SUPERFICE TEXTURIZADAS, 
SILICONIZADA, ANTIDERRAPANTE E LAVÁVEL. 

189 246 

TATAME, CONFECCIONADAS EM E.V.A.(ETIL VINIL 
ACETATO)100%, ATÓXICAS, COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 
SILICONIZADA,ANTIDERRAPANTE E LAVÁVEL;∙ DENSIDADE 
ENTRE 150 E 180 GRAMAS POR CENTÍMETRO CÚBICO;∙ CADA 
PEÇA DEVE SER FORNECIDA EM CONJUNTO COM UMA 
BORDA DE ACABAMENTO. OS ENCAIXES DEVEM 
PROPORCIONAR A JUNÇÃO PERFEITA DAS PEÇAS; AS 
ARESTAS DE BORDAS E PLACAS DEVEM SER UNIFORMES, 
COM CORTE PRECISO A90O EM RELAÇÃO AO PLANO DA 
SUPERFÍCIE, ISENTAS DE REBARBAS E FALHAS.MEDIDA: 1000 
X 1000 X 40 MM. PLACAS INTERTRAVAS E BORDAS DE 

545 708 
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ACABAMENTO, CONFECICIONADO E.V.A (ETIL VINIL ACETATO 
)100%, ATÓXICAS, COM SUPERFICE TEXTURIZADAS, 
SILICONIZADA, ANTIDERRAPANTE E LAVÁVEL. 

TROFÉUS DE CAMPEÃO TAMANHO 100 CM, CORPO EM MDF 
LAQUEADO, COM TUBOS EM METAL CROMADO PARA 
SUSTENTAÇÃO, BOLA EM ABS INJETADO E COM BANHO 
METALIZADO. 

73 95 

TROFÉUS DE VICE-CAMPEÃO TAMANHO 80 CM, CORPO EM 
MDF LAQUEADO, COM TUBOS EM METAL CROMADO PARA 
SUSTENTAÇÃO, BOLA EM ABS INJETADO E COM BANHO 
METALIZADO. 

73 95 

1.1.2. Para fins de levantamento dos quantitativos exatos, considerando-se os materiais objeto da 

estimativa quantitativa apresentada, este setor técnico, ao proceder aos cálculos acima 

demonstrados, utilizou a técnica de arredondamento numérico. Assim, quando o resultado 

apresentava casas decimais, adotou-se o arredondamento para cima, sempre que o algarismo 

subsequente à vírgula fosse igual ou superior a cinco, e para baixo, quando inferior a cinco. 

1.1.3. Por fim, esclarecemos que para fins de atendimento ao disposto no art. 86 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Fundo Municipal de Educação – FME promoveu Intenção de Registro de Preços 

(IRP), por intermédio do Ofício nº 8.235/2025, Folha 2594/2604, oportunizando às unidades 

gestoras desta Administração, bem como aos órgãos da Administração Indireta, a manifestação 

de interesse em participar do certame, não tendo havido adesão por parte destes. 

2. da fundamentação e descrição da necessidade 

 
2.1 O Fundo Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Educação através do Setor Pedagógico 

e da Subsecretaria de Esporte e Lazer, pretende sanar a deficiência dos materiais esportivos que 

assolam a Rede Municipal de Educação e a Subsecretaria de Esporte e Lazer. 

2.2 O esporte desempenha um papel de extrema importância no desenvolvimento social, físico e 

cognitivo dos alunos presentes nas unidades escolares e da comunidade. A disponibilização de itens 

esportivos adequados é essencial para garantir a qualidade e a efetividade das atividades 

oferecidas. 

2.3  Os itens esportivos hoje existentes nas unidades escolares sob a administração do Fundo Municipal 

de Educação encontram-se desgastados em virtude do tempo e do uso contínuo nas aulas de 

educação física, soma-se a este cenário o fato da inexistência de itens esportivos sobressalentes 

destinados a reposição daqueles que estão em uso.  Além disto, novas escolas que estão sendo 

construídas e que futuramente também necessitarão de itens esportivos para que os professores 

possam ministrar as aulas de educação física. Tal cenário aponta para a urgência na contratação de 

itens esportivos.  
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2.4 A Subsecretaria de Esporte e Lazer com vistas a suprir a demanda de projetos esportivos pretende 

oferecer inúmeras atividades esportivas no município de Arraial do Cabo e em seus distritos (18 

projetos no município de Arraial do Cabo e 12 projetos nos distritos de Monte Alto, Figueira e 

Caiçara), conforme explícito no DOD. Para tanto, faz-se necessário a contratação para aquisição de 

itens esportivos de modo que tais projetos possam ser implementados e executados. 

2.5 Segundo a Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF) 2017-2018 realizada pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), cerca de 16,8% das crianças e adolescentes na faixa etária de 5 a 

17 anos, são consideradas obesas. Vários fatores contribuem para o aumento das taxas de 

obesidade, incluindo mudanças nos hábitos alimentares, estilo de vida sedentário, marketing de 

alimentos não saudáveis e outros aspectos socioeconômicos. 

2.6 Portanto, pelo exposto acima, equipar as Unidades Escolares e a Subsecretaria de Esporte e Lazer 

com materiais esportivos é de suma importância para combater diversos problemas de saúde, 

entre eles sedentarismo e obesidade. Além da latente necessidade de fornecer insumos e materiais 

para profissionais e discentes, pretende-se fomentar a prática esportivo no Município de Arraial do 

Cabo e na Rede Municipal de Educação do Município. 

2.7 Por fim, esclarece-se que a aquisição do material foi indicada no Estudo Técnico Preliminar como a 

solução técnica mais adequada à necessidade da Administração. 

2.8 Informa-se, ainda, que o objeto encontra-se devidamente vinculado ao planejamento 

governamental, com previsão no Plano Plurianual (PPA), na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no 

Plano de Contratações Anual (PCA) no item 46. 

3. descrição da solução como um todo 

3.1 A presente demanda tem por objetivo a aquisição de materiais esportivos destinados ao 

atendimento das atividades promovidas pelo Município, especialmente no âmbito de projetos 

sociais, ações de incentivo à prática esportiva, eventos comunitários e programas educacionais 

vinculados às escolas e unidades esportivas municipais, conforme especificações constantes da 

tabela do item 1.2 do presente Termo de Referência. 

3.2 A solução proposta consiste na aquisição de itens esportivos novos, de boa qualidade, com 

especificações técnicas compatíveis com o uso regular em atividades escolares, recreativas e de 

iniciação esportiva. Os materiais a serem adquiridos abrangem diversas modalidades, como 

futebol, vôlei, basquete, atletismo e ginástica, entre outras, incluindo bolas, redes, coletes, cones, 

apitos, colchonetes, entre outros equipamentos necessários para a prática esportiva segura e 

adequada. 
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3.3 A escolha por esta solução baseia-se na necessidade de oferecer infraestrutura mínima e adequada 

para a realização das atividades esportivas, promovendo inclusão social, desenvolvimento físico e 

bem-estar da população atendida. Além disso, a disponibilização de materiais esportivos em 

quantidade e qualidade suficientes contribui para o fortalecimento de políticas públicas voltadas à 

saúde, educação e cidadania, alinhadas aos objetivos institucionais do Município. 

3.4 A aquisição dos materiais esportivos, mostra-se necessária para assegurar o atendimento aos 

projetos implementados pela Subsecretaria de Esporte e Lazer, bem como às demandas do Setor 

Pedagógico do Fundo Municipal de Educação – FME. 

4. requisitos da contratação 

4.1 Visando manter os níveis desta contratação dentro dos padrões adequados, verifica-se a 

necessidade de estabelecer, no mínimo, as seguintes exigências: 

 

4.1.1 Requisitos de Negócio da Solução: 

4.1.1.1 A solução a ser adotada deverá ser capaz de suprir a demanda de itens esportivos do Fundo 

Municipal de Educação, assim como, da Subsecretaria de Esporte e Lazer. Proporcionando 

qualidade de serviço para os educadores físicos e aumentando a qualidade das aulas para os 

alunos que utilizarão esses materiais, bem como, maximizando as atividades esportivas a serem 

ofertadas aos munícipes inscritos nos projetos da citada subsecretaria. 

4.1.1.2 Os materiais esportivos deverão ser novos, sem uso anterior, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento; 

4.1.1.3 Todos os itens deverão atender às normas técnicas pertinentes, como as da ABNT, quando 

aplicáveis, e ser compatíveis com o uso em atividades escolares, recreativas e comunitárias; 

4.1.1.4 Os produtos devem apresentar qualidade compatível com uso frequente, fabricados com 

materiais resistentes, seguros e apropriados à faixa etária dos usuários; 

4.1.1.5 Itens como bolas, coletes, redes, entre outros, devem ter tamanhos e características 

padronizadas conforme a modalidade e seu uso (infantil, juvenil ou adulto). 

4.1.1.6 Os itens deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a garantir sua 

integridade durante o transporte.  

4.1.1.7 A contratada deverá responsabilizar-se pela substituição de itens com defeito, sem custos 

adicionais para a Administração, dentro do prazo de garantia; 

4.1.1.8 A contratada deverá fornecer assistência técnica ou substituição, quando aplicável, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis após notificação. 
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4.1.1.9 Todos os produtos deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal detalhada, contendo a 

descrição completa dos itens; 

4.1.2 Requisitos Legais da Solução: 

4.1.2.1. A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes 

normatizações: 

4.1.2.1.1 – Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos; 

4.1.2.1.2 – Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte; 

4.1.2.1.3 – Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

4.1.2.1.4 – Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor; 

4.1.2.1.5 – Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 

4.1.2.1.6 – Decreto Municipal nº 4.121/2024, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 no 

âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do Município de Arraial 

do Cabo; 

4.1.2.1.7 – Decreto Municipal nº 4.122/2024, que institui normas de trâmite processual nas 

contratações firmadas pela Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente por este Município, e dá outras 

providências. 

4.1.3 Requisitos Gerais da Solução: 

4.1.3.1 Também são requisitos relevantes a serem exigidos das empresas, no mínimo, os abaixo 

relacionados: 

4.1.3.2 Aderência aos termos do instrumento convocatório da contratação e às legislações federal, 

estadual, municipal e normatizações relacionadas vigentes; 

4.1.3.3 Compromisso com a redução do impacto ambiental negativo e com a proteção ao meio natural 

e antrópico; 

4.1.3.4 Comprometimento com o uso de produtos certificados e que não contenham potencial 

agressivo e prejudicial às pessoas, a animais, ao meio ambiente e ao patrimônio; 

4.1.3.5 Aderência às normas técnicas em geral, em especial as relacionadas com saúde operacional e 

segurança do trabalho; 

4.1.3.6 Compromisso com o bem-estar, progresso profissional e pessoal de seus colaboradores; 

4.1.3.7 Combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo e análogo a escravo; 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 47 de 111 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

4.1.3.8 Adoção de requisitos que não limitem a competição e não deixe a Unidade Requisitante 

dependente da Contratada; 

4.1.3.9 Garantia da prevalência dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, 

publicidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e vinculação ao instrumento 

convocatório em todo o processo licitatório. 

4.1.4. Garantia da contratação: 

4.1.3.10 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

4.1.5 Requisitos de Sustentabilidade da Solução 

4.1.5.1. A contratada deverá adotar práticas sustentáveis em todas as etapas de fornecimento, 

em conformidade com os arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, bem como com a legislação 

ambiental pertinente. 

4.1.5.2. Sempre que possível, os itens deverão ser produzidos com materiais recicláveis, 

biodegradáveis ou de baixo impacto ambiental, sem prejuízo da qualidade técnica e da 

segurança dos usuários. 

4.1.5.3. As embalagens utilizadas no transporte e acondicionamento dos materiais deverão ser 

reaproveitáveis ou recicláveis, em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

nº 12.305/2010). 

4.1.5.4. A contratada deverá comprovar, quando solicitado, a adoção de práticas de 

responsabilidade socioambiental em sua cadeia de fornecimento. 

4.1.6 Requisitos de Subcontratação 

4.1.6.1. Considerando que o objeto trata de aquisição de materiais esportivos, não será 

admitida a subcontratação, direta ou indireta, parcial ou total, dos itens licitados, cabendo 

exclusivamente à contratada o fornecimento integral dos bens. 

4.1.7 Requisitos de Reserva de Cotas para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(ME/EPP) 

4.1.7.1. Será assegurado tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (ME/EPP), nos termos dos arts. 44 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 4º, 

III, da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.7.2. Nos itens ou lotes cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 

licitação será destinada exclusivamente à participação de ME/EPP, conforme previsto no art. 

48, I, da LC nº 123/2006. 
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4.1.7.3. Sempre que tecnicamente viável, o objeto poderá ser dividido em cotas, sendo 

destinada no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do total para a contratação de ME/EPP, nos 

termos do art. 48, III, da LC nº 123/2006. 

4.1.7.4. Será observado o disposto no art. 44 da LC nº 123/2006 quanto ao direito de 
preferência em caso de empate ficto. 
 

5. modelo de execução do objeto, fornecimento, entrega e recebimento do objeto: 

5.1 Das condições de entrega: 

5.1.1. As entregas dos materiais esportivos serão realizadas de forma parcelada, em conformidade 

com as Ordens de Fornecimento expedidas pela Administração, observadas as necessidades 

que surgirem durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.1.2. Caso não seja possível realizar a entrega na data assinalada, a Fornecedora deverá comunicar 

formalmente as razões com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, para que eventual pleito 

de prorrogação seja analisado pela Administração, ressalvados os casos de força maior ou de 

caso fortuito. 

5.1.3. As entregas deverão ocorrer no Almoxarifado Central, localizado no CIEP Municipalizado 147, 

Rua José Pinto de Macedo – Prainha, CEP 28930-000, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, 

cabendo à Fornecedora arcar com todas as despesas relacionadas a transporte, tributos, fretes, 

encargos previdenciários, trabalhistas, securitários e demais custos acessórios. 

5.1.4. Caberá à Fornecedora a responsabilidade pela descarga dos produtos e pela disponibilização 

de equipe própria para a entrega e movimentação interna dos itens até o local indicado pela 

Administração. 

5.1.5. Cada entrega deverá estar acompanhada da Nota Fiscal correspondente e da cópia da Ordem 

de Fornecimento, devendo ser realizado agendamento prévio junto à Administração, por e-

mail ou telefone. 

5.1.6.  A Administração poderá recusar os materiais entregues em desacordo com as especificações, 

podendo, em caso de descumprimento, cancelar o registro e aplicar as sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

5.1.7. Os materiais deverão ser acondicionados e transportados conforme as recomendações do 

fabricante, garantindo-se sua integridade até a efetiva entrega. 

5.1.8. Os itens deverão ser embalados e armazenados de forma a impedir deterioração ou avarias até 

o momento de sua utilização. 

 

5.2.  Das Condições de recebimento: 

5.2.1. Os objetos serão recebidos na forma abaixo discriminada, observado o disposto no Art. 234 do 

Decreto Municipal 4.121, de 2024:  

5.2.2. Do Recebimento Provisório e Definitivo do Objeto 

Art. 234 O objeto do contrato será recebido: 

III - em caso de compras: 

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, imediatamente à entrega do objeto, com 

verificação da conformidade quantitativa do material com as exigências contratuais; e, 
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b) definitivamente, em até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório, pelo fiscal e 

gestor do contrato, para efeito de verificação da qualidade e quantidade e consequente 

aceitação Serão recusados os produtos que não atendam as especificações deste Termo de 

Referência. 

5.2.3. O ato de recebimento dos produtos, não importa em sua aceitação. A critério da 

CONTRATANTE, os produtos fornecidos serão submetidos à verificação; 

5.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato.  

5.2.5. Havendo qualquer irregularidade que impossibilite o recebimento definitivo, cabe a Contratada 

a substituição dos produtos recusados no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da 

solicitação;  

5.2.6. Os produtos deverão ser entregues em kits, acondicionados em maletas, caixas personalizadas 

ou similar. Cabendo a CONTRATADA garantir a proteção durante transporte e estocagem. 

 

5.3. Da garantia, manutenção e assistência técnica: 
 

5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

5.3.2. Os materiais permanentes não devem possuir prazo de garantia inferior a 01 (um) ano, 

contados a partir da data da assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo. 

5.3.2.1. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido no 

subitem anterior, deverá prevalecer aquele de maior extensão. 

5.3.3. A garantia de fabricação dos materiais deverá ser total, inclusive quanto às peças, componentes 

e acessórios, quando couber, compreendendo a manutenção dos produtos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Arraial 

do Cabo, com cobertura dos seguintes quesitos: 

5.3.3.1. Remoção dos defeitos apresentados pelos equipamentos, inclusive quanto a suas peças, 

componentes e acessórios, quando couber; 

5.3.3.2. Ajustes nos materiais, reinstalação de componentes disponibilizados pelo fabricante e outras 

correções necessárias, quando for o caso; 

5.3.3.3. Solução de problemas e esclarecimentos de dúvidas de utilização, quando for o caso; 

5.3.3.4. Substituição dos equipamentos ou, quando for o caso, substituição de suas peças, 

componentes ou acessórios. As peças, componentes e acessórios devem ser novos, de 

primeiro uso e apresentar padrões de qualidade iguais ou superiores aos utilizados na 

fabricação do produto; 

5.3.4. A Fornecedora responderá solidariamente com os produtores dos materiais pelos vícios de 

qualidade e/ou quantidade que tornem os materiais permanentes irrecuperáveis, impróprios 

ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o art. 12 da Lei 

Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

6. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Da fiscalização: 
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6.1.1.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.1.2.  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.1.3. O fiscal adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à 

necessidade de suspensão da execução do objeto. 

6.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.1.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário 

6.1.6.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.1.7. Além das funções acima elencadas, compete ao fiscal o cumprimento integral do dispoto n 

artigo 19 do Decreto Municipal 4121, de 2024. 

 

6.2. Gestor do Contrato 

 

6.2.1. Cabe ao gestor do contrato: 

6.2.1.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.2.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.2.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.2.1.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.2.1.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

6.2.1.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.2.1.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. critérios de medição e pagamento 

7.1. Da Liquidação: 
 

7.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, prorrogáveis por 

igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como, caso aplicáveis: 

7.1.2.1. o prazo de validade; 

7.1.2.2. a data de emissão; 

7.1.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.1.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.1.2.5. o valor a pagar; e  

7.1.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.1.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das documentações constantes no art. 68 da Lei 14.133/21. 

7.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.1.6. Constatando-se junto ao Sicaf, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do Contratante. 

7.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

7.1.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a Contratada a 

ampla defesa. 

7.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 

Sicaf. 

 

7.2. Do prazo de pagamento: 

 

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

7.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária 

7.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a Contratada serão atualizados 

monetariamente na forma da legislação aplicável, bem como incidirão juros moratórios, a razão 

de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 

7.3. Forma de pagamento: 

 

7.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente, 

em nome da Contratada.  

7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.3.3. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 

por lei, ainda que não haja indicação de retenção na Nota Fiscal apresentada ou que se refira a 

retenções não realizadas em meses anteriores. 

7.3.3.1. Independentemente do percentual do tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

7.3.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.4. Obrigações do contratante 

 

7.4.1. São obrigações do Contratantes: 
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7.4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

7.4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 

de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

7.4.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.4.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 

7.4.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

7.4.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da AGU para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.4.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.4.1.9. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.4.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 dias. 

7.4.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7.4.1.12. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público; respeitando os direitos da CONTRATADA 

 

7.5. Obrigações do contratado: 

 

7.5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.5.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor; 

7.5.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.5.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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7.5.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.5.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.5.2.2. o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal; 

b) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública Estadual, devendo ser observado, 
quando a empresa possuir domicílio no Estado do Rio de Janeiro, a resolução conjunta 
PGE/SER nº 33/2004, juntando-se as certidões obtidas junto à SERG/RJ e a PGE/RJ; 

c)  Certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública Municipal, obtida junto ao 
município do domicílio da empresa. 

d)  Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

e) Certidão negativa de débitos de FGTS;  

f)      Comprovação de idoneidade no CEIS e CNEP; 

7.5.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

7.5.4. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.5.5. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

7.5.6. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta; 

7.5.7. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

7.5.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

7.5.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

7.5.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.5.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante 

8. forma e critérios de seleção do fornecedor 

8.1. Os fornecedores serão selecionados através do Pregão Eletrônico, pelo Sistema e Preços. método 

de julgamento menor preço por item, haja visto que a divisibilidade ampliará a competição e 

proporcionar a possibilidade de diversas empresas distintas vencerem a licitação. 

8.2. Das exigências de habilitação: 

8.2.1. A habilitação requisitada será aquela prevista no art. 62 da Lei 14.133/21; 

8.2.2. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.2.3. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas pelo licitante vencedor, salvo se a fase de 

habilitação anteceder a de julgamento. 

8.2.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, serão exigidos somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.2.5. Da habilitação jurídica: 

8.2.5.1. A habilitação jurídica será verificada a partir da apresentação dos seguintes documentos: 

8.2.5.1.1. Documento de identificação oficial do representante legal da empresa; 

8.2.5.1.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.5.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI); 

8.2.5.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

(EIRELI), ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.2.5.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.5.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.2.5.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.2.5.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.2.5.2. Da qualificação econômico-financeira: 

8.2.5.2.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.2.5.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
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8.2.5.2.3. Será admitida a apresentação de Certidão Positiva para o(s) licitante(s) em recuperação 

judicial ou extrajudicial, desde que acompanhada de seu Plano de Recuperação, já 

homologado pelo juízo competentes e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos 

de habilitação econômico-financeiras estabelecidos no Edital. 

8.2.5.3. Da regularidade fiscal: 

8.2.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), referente á sede da 

empresa e, se for o caso, filiais envolvidas na prestação dos serviços; 

8.2.5.3.2. Cópia do contrato social ou estatuto, atualizado, com os documentos dos sócios com 

poder de administração; 

8.2.5.3.3. Cópia da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.2.5.3.4. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal; 

8.2.5.3.5. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública Estadual, devendo ser observado, 

quando a empresa possuir domicílio no Estado do Rio de Janeiro, a resolução conjunta 

PGE/SER nº 33/2004, juntando-se as certidões obtidas junto à SERG/RJ e a PGE/RJ; 

8.2.5.3.6. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública Municipal, obtida junto ao 

município do domicílio da empresa. 

8.2.5.3.7. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

8.2.5.3.8. Certidão negativa de débitos de FGTS;  

8.2.5.3.9. Certidão negativa de Falências e Concordatas; 

8.2.5.3.10. Comprovação de idoneidade no CEIS e CNEP; 

8.2.5.3.11. Certidão negativa de licitantes inidôneos (TCU); 

8.2.5.3.12. Declaração de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, com fulcro no art. 116 da Lei Federal 

14.133/21; 

8.2.5.3.13. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

9. estimativa do valor da contratação 

 

9.1. O valor estimado da contratação consta disciplinado no edital, haja vista que a pesquisa de preços 

para presente contratação será formalizada posteriormente pela Secretaria Municipal de Compras 

e Licitações. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pelo descumprimento, irregularidade ou inexecução total ou parcial do objeto, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21,e no 

capítulo XIII do Decreto Municipal 4.121, de 2024, observadas a gravidade da conduta, o 

contraditório e ampla defesa infração administrativa, sujeita a penalidades, termos da referida Lei.  

11. disposições gerais 
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11.1. As despesas decorrentes da correção/devolução/substituição correrão por conta exclusivas do 

fornecedor, sem custos adicionais à CONTRATANTE; 

11.2. Qualquer erro de impressão em Nota Fiscal será de responsabilidade integral da CONTRATADA. A 

substituição deverá ocorrer sob pena em não ser validada nos termos da Lei Específica, e, 

consequentemente, não sendo pago a despesa, enquanto durar tal impedimento; 

11.3. Os casos omissos neste Termo de Referência de menor complexidade serão dirimidos entre as 

partes (CONTRATANTE e CONTRATADA) através do Fundo Municipal de Educação, desde que não 

resulte em prejuízos ao interesse público e à Administração; enquanto aos que resultarem de maior 

complexidade, serão conduzidos à apreciação e decisão do Ordenador de Despesa ou por ele 

determinado. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com os recursos financeiros na 

dotação a seguir: 

 02.007.001.27.812.0017.2019 - 3.3.90.30.00.00 - FONTE 1.704 - Material de Consumo – FICHA 66 - 
Operacionalização dos Projetos Esportivos. 

 02.007.001.27.812.0017.2019 - 4.4.90.52.00.00 - FONTE 1.704 - Equipamentos e Material 
Permanente - FICHA 67 - Operacionalização dos Projetos Esportivos. 

 18.001.002.12.361.0018.2075 - 3.3.90.30.00.00 - FONTE 450 - Material de Consumo - FICHA 
1573 - Manutenção do Ensino Fundamental. 

 18.001.002.12.361.0018.2075 - 4.4.90.52.00.00 - FONTE 451- Equipamentos e Material 
Permanente - FICHA 1573- Manutenção do Ensino Fundamental. 

  18.001.002.12.365.0018.2076 - 3.3.90.30.00.00 - FONTE 460 - Material de Consumo - FICHA 
1573 - Manutenção da Educação Infantil - Creche. 

 18.001.002.12.365.0018.2076 - 4.4.90.52.00.00 - FONTE 461 - Equipamentos e Material 
Permanente - FICHA 1573- Manutenção da Educação Infantil - Creche. 

 18.001.002.12.365.0018.2077 - 3.3.90.30.00.00 - FONTE 463 - Material de Consumo - FICHA 
1.573 - Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola. 

 18.001.002.12.365.0018.2077 - 4.4.90.52.00.00 - FONTE 464 - Equipamentos e Material 
Permanente - FICHA 1.573 - Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola. 

 
 
 

Arraial do Cabo, 02 de abril de 2026 
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Assessor de Elaboração de Documento Técnicos I 

Matrícula: 67.181 
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ANEXO II –  PLANILHA DE CUSTO ESTIMADO OBTIDA ATRAVÉS DA PESQUISA DE PREÇOS 

ITENS DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR ESTIMADO 
GLOBAL 

 

1 

APITO PLÁSTICO CONTÉM CORDÃO 

PARA FACILITAR O TRANSPORTE 

DECIBÉIS: 115 MATERIAL: APITO 

PLÁSTICO COM BICO REVESTIDO DE 

SILICONE. 

149 R$ 34,80 R$ 5.185,20  
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2 
ARO DE BASQUETE ARO EM FERRO 

MACIÇO COM MEDIDAS OFICIAIS. 

MEDIDA DO ARO: Ø 46CM. 
3 R$ 526,63 R$ 1.579,89  

3 

KIT DE ARGOLAS PLÁSTICAS PARA 

AGILIDADE MATERIAL -PLÁSTICO 
QUANTIDADE 12 UNIDADES EM CADA 

KIT; DIMENSÕES 35CM DE DIÂMETRO; 

PESO 750G 

233 R$ 125,20 R$ 29.171,60  

4 

ARCO BAMBOLÊ: EM PLÁSTICO PVC, DE 

ALTA RESISTÊNCIA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 63CM DE 

DIÂMETRO. CORES VARIADAS. 

MODELO: BAMBOLÊ. 

2060 R$ 4,36 R$ 8.981,60  

5 

BASTÃO EM MADEIRA MÉDIO PARA 

FISIOTERAPIA NEUROLÓGICA E 

REABILITAÇÃO ORTOPÉDICA, COM 

ACABAMENTO EM PVC, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1,30 M DE 

COMPRIMENTO, ENCAPADO E 
REVESTIDO COM MATERIAL TERMO 

RETRÁTIL E POSSUINDO PONTEIRAS 

ARREDONDADAS. 

478 R$ 27,46 R$ 13.125,88  

6 

FLUTUADOR PARA PISCINAS 

PRODUZIDO EM POLIETILENO 

EXPANDIDO, É LEVE, NÃO FURA E NÃO 

AFUNDA, INODORO E ATÓXICO, NÃO 

ESQUENTA SE EXPOSTO AO SOL 

583 R$ 8,33 R$ 4.856,39  

7 

BOLA DE RUGBY OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO 

EXTERNO DE BORRACHA, COM 4 

GOMOS COSTURADOS À MÁQUINA, COM 

CAMÂRA DE AR DE BORRACHA 

BUTÍLICA E ESTRUTURAS DE ANÉIS, 

MIOLO DE BORRACHA REMOVÍVEL, 

PESO ENTRE 410-460G E 

CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 58-62 CM. 

CERTIFICADA PELO INMETRO  

31 R$ 118,50 R$ 3.673,50  
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8 

BOLA DE BASQUETE, CONFECCIONADA 
EM LAMINADO EXTERNO DE 

MICROFIBRA, COM ACABAMENTO ANTI 

DESLIZANTE NO LAMINADO, CÂMARA 

FEITA COM BORRACHA BUTÍLICA, 

FORRO COM ENROLAMENTO DE FIOS 

SINTÉTICOS NA CÂMARA DE AR, PESO 

ENTRE 510-567G E CIRCUNFERÊNCIA 

ENTRE 72-74CM. CERTIFICADA PELO 

INMETRO  

467 R$ 124,67 R$ 58.220,89  

9 

BOLA DE INICIAÇÃO TAMANHO 12, 

FEITA EM BORRACHA NATURAL 

VULCANIZADA. PESO ENTRE 250-270G E 

CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 57 - 59CM. 

PRODUZIDA NO BRASIL. CERTIFICADA 

PELO INMETRO. 

309 R$ 29,48 R$ 9.109,32  

10 

BOLA DE INICIAÇÃO TAMANHO 14, 
FEITA EM BORRACHA NATURAL 

VULCANIZADA. PESO ENTRE 350-370G, 

CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 65 - 67CM. 

PRODUZIDA NO BRASIL. CERTIFICADA 

PELO INMETRO 

490 R$ 57,60 R$ 28.224,00  

11 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO 

EXTERNO DE PU 100%, 10 A 12 GOMOS, 

COM DUPLA COLAGEM ENTRE OS 

GOMOS, COM CAMÂRA DE AR FEITA 

ATRAVÉS DE BORRACHA BUTÍLICA, 

PESO ENTRE 410-430G E 

CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 61-64CM. 

CERTIFICADA PELO INMETRO  

283 R$ 179,50 R$ 50.798,50  

12 

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO 

EXTERNO DE PU, DE 8 A 10 GOMOS, COM 
CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS DE 

BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 350-

380G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 55-

58CM. CERTIFICADA PELO INMETRO  

425 R$ 87,22 R$ 37.068,50  
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13 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO 

EXTERNO DE PU 100%, COM 32 GOMOS 

COSTURADOS À MÃO, COM CAMÂRA DE 

AR FEITA ATRAVÉS DE BORRACHA 

BUTÍLICA, PESO ENTRE 325-375G E 

CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 54-56CM. 

CERTIFICADA PELO INMETRO  

65 R$ 133,00 R$ 8.645,00  

14 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO 

EXTERNO DE PU 100%, COM 32 GOMOS 

COSTURADOS À MÃO, COM CAMÂRA DE 
AR FEITA ATRAVÉS DE BORRACHA 

BUTÍLICA, PESO ENTRE 425-475G E 

CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 58-60CM. 

CERTIFICADA PELO INMETRO  

65 R$ 75,06 R$ 4.878,90  

15 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO 

EXTERNO DE PU 100%, COM 32 GOMOS 

COSTURADOS À MÃO, COM CAMÂRA DE 

AR FEITA ATRAVÉS DE BORRACHA 

BUTÍLICA, PESO ENTRE 290-330G E 

CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 50-52CM. 

CERTIFICADA PELO INMETRO 

348 R$ 61,38 R$ 21.360,24  

16 

BOLA DE TENIS DE MESA COM 6 

UNIDADES POSSUI RESISTÊNCIA, 

DURABILIDADE E QUALIDADE 

SEGUINDO AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DAS FEDERAÇÕES E 

CONFEDERAÇÕES DE TÊNIS DE MESA. 

COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO COR: LARANJA 

OU BRANCA PESO APROXIMADO: 3G 

DIÂMETRO: 40MM. APROVADA PELA 

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TÊNIS 

DE MESA (ITTF). 

1030 R$ 12,78 R$ 13.163,40  
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17 

BOLA DE VÔLEI DE QUADRA OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO 

EXTERNO DE MICROFIBRA, DE  18 A 20 

GOMOS TERMOSSOLDADOS, COM 

CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS DE 

BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 260-

280G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 65-

67CM. CERTIFICADA PELO INMETRO  

464 R$ 192,55 R$ 89.343,20  

18 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO 

EXTERNO DE PU 100%, DE 6 A 10 GOMOS 

TERMOSSOLDADOS, COM DUPLA 

COLAGEM ENTRE OS GOMOS, COM 

CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS DE 

BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 420-
450G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68-

70CM. CERTIFICADA PELO INMETRO  

99 R$ 168,32 R$ 16.663,68  

19 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO 

EXTERNO DE PU 100%, DE 6 A 14 GOMOS 

TERMOSSOLDADOS, COM DUPLA 

COLAGEM ENTRE OS GOMOS, COM 

CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS DE 

BORRACHA BUTÍLICA. PESO 350 A 390 

GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE 64 A 66 
CM. CERTIFICADA PELO INMETRO  

164 R$ 143,70 R$ 23.566,80  

20 

BOLA DE FUTEBOL DE SOCIETY 

OFICIAL, CONFECCIONADA EM 

LAMINADO EXTERNO DE PU 100%, DE 10 

A 14 GOMOS TERMOSSOLDADOS, COM 

DUPLA COLAGEM ENTRE OS GOMOS, 

COM CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS 

DE BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 

420-450G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 66-

69CM.  CERTIFICADA PELO INMETRO  

39 R$ 143,91 R$ 5.612,49  
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21 

BOLA DE FUTEVÔLEI, CONFECCIONADA 

EM LAMINADO EXTERNO DE PU, DE 30 A 

32 GOMOS FUSIONADOS, COM DUPLA 

COLAGEM ENTRE OS GOMOS, , COM 

CAMÂRA DE AR FEITA ATRAVÉS DE 

BORRACHA BUTÍLICA, PESO ENTRE 390-

450G E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68-

70CM. CERTIFICADA PELO INMETRO.  

382 R$ 65,23 R$ 24.917,86  

22 

BOLA PARA EXERCÍCIOS, GYNASTIC 

BALL, Ø 55 CM: BOLA P/ EXERCÍCIOS DE 

PILATES, FISIOTERAPIA, FITNESS, 

PSICOLOGIA E HOME CARE. PRODUTO 

VINÍLICO, ATÓXICO, COM CAPACIDADE 

PARA SUPORTAR ATÉ 200 KGS. COR 

AMARELA 

42 R$ 68,75 R$ 2.887,50  

23 

BOLSA PARA CARREGAMENTO DE 

MATERIAIS BOLSA PARA FARDAMENTO 

CARREGA GRANDE QUANTIDADE DE 

MATERIAIS DE TREINO EM GERAL 

MATERIAL EM NYLON ALÇA 

COMPLEMENTAR ZÍPER MEDIDAS 64CM 

ALTURA 20CM ESPESSURA 50CM 

LARGURA. 

55 R$ 84,00 R$ 4.620,00  

24 

BOMBA DE AR; TECNOLOGIA DUPLA 

AÇÃO (INFLA NOS DOIS SENTIDOS); COM 

MANGUEIRA E CALIBRADOR 

EMBUTIDOS; 2 AGULHA PARA BOLAS 

94 R$ 17,77 R$ 1.670,38  

25 

CALIBRADOR DIGITAL, UTILIZAÇÃO EM 

DIVERSOS TIPOS DE BOLAS VISOR PARA 
PRECISÃO TOTAL NAS MEDIÇÕES 

UTILIZADO PARA MANTER.  AS BOLAS 

EM SUA PRESSÃO E PESO IDEAL 

35 R$ 35,00 R$ 1.225,00  
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26 

CAMA ELÁSTICA INDIVIDUAL, 

CONFECCIONADA EM TUBO EM AÇO 

1010/1020 PINTADO EM EPÓXI, PERNAS 

REMOVÍVEIS QUE SE ENCAIXAM E 

TRAVAM ATRAVÉS DE PINOS DE 
FIXAÇÃO NA PARTE INFERIOR DO ARCO 

O QUE FACILITA O TRANSPORTE E 

ARMAZENAGEM, SISTEMA DE TRAÇÃO: 

MÍNIMO 32 MOLAS DE AÇO, SAPATAS 

EM PVC, COR PRETA, ANTIDERRAPANTE, 

TELA-SANET PRETA, COSTURADA COM 

LINHA DE NYLON E ALÇAS DE FITA 

MILITAR DE 50 MM, NA PARTE 

SUPERIOR CONTORNANDO TODA A 

TELA. PROTEÇÃO OU SAIA, 

CONFECCIONADA EM NAPA CICAP 
PRETA, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO POR 

ELÁSTICOS EMBUTIDOS NAS BORDAS 

SUPERIOR E INFERIOR. COR DE PINTURA 

E TELA PRETA: PRETO. SUPORTA PESO 

DE ATÉ 150 KG. DIMENSÕES 

APROXIMADAS (DIÂMETRO X ALTURA): 

960 X 200 MM. PESO APROXIMADO: 8,20 

KG 

107 R$ 606,46 R$ 64.891,22  

27 

CARRINHO DE BOLAS DOBRÁVEL 

UTILIZADO EM ESPORTES DE QUADRA. 

- ESTRUTURA DOBRÁVEL E RETRÁTIL 

EM ALUMÍNIO. 

- DIMENSÕES MONTADO: 45X45X97CM. 

- PESO APROXIMADO: 4KG. 

- BOLSA EM NYLON. 

CAPACIDADE BOLAS 

- BOLA DE BASQUETE: 11 BOLAS 

- BOLA DE FUTEBOL CAMPO: 19 BOLAS 
- BOLA DE VOLEIBOL: 23 BOLAS 

- BOLA DE HANDEBOL: 28 BOLAS 

- BOLA DE FUTSAL: 30 BOLAS. 

UTILIZADO EM ESPORTES DE QUADRA. 

9 R$ 470,00 R$ 4.230,00  
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28 

CHUTEIRA FUTSAL. COR PRETA, COM 

DETALHES E FECHAMENTO POR 

AMARRAÇÃO DE CADARÇO CABEDAL: 

EM MATERIAL SINTÉTICO MACIO E 
LEVE QUE PROPORCIONA CONFORTO E 

DURABILIDADE; FORRO: EM MATERIAL 

TÊXTIL; PALMILHA: MACIA EM EVA 

MOLDADO; SOLADO: DE BORRACHA 

PROPORCIONA MAIOR ADERÊNCIA E 

TRAÇÃO DURANTE AS PARTIDAS DE 

FUTSAL. 

1544 R$ 179,00 R$ 276.376,00  

29 

COLCHONETE CONFECCIOANDO EM 

ESPUMA AG 65, REVESTIMENTO 

EMBORRACHADO, MEDINDO 1,00M 

COMPRIMENTO X 0,60M DE LARGURA X 

0,05M DE ESPESSURA. CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE COM ABNT NBR 13579-

1:2011; ABNT NBR 13579-2:2011 

1597 R$ 34,95 R$ 55.815,15  

30 

COLETE ESPORTIVO DE IDENTIFICAÇÃO 

CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 

POLIÉSTER (FIO 72/72 TEXTURIZADO, 

MALHA DUPLA, DIÂMETRO 28, FINURA 

34, SOLIDES DE COR A FRICÇÃO DE 4 A 5, 

GRAU DE FORMAÇÃO DE PILLING ATÉ 

7.000 CICLOS GRAUS 4 A 5), 

GRAMATURA DO TECIDO: 

APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS/M2 

(MAIS OU MENOS 5%). COM ELÁSTICO 
LATERAL RECOBERTO, PARA AJUSTE 

NO CORPO. MEDIDAS APROXIMADAS: 65 

CM DE ALTURA X 45 CM DE ALTURA, 

NAS CORES: VERDE (PANTONE: 156340), 

AZUL (PANTONE: 193952), AMARELO 

9PANTONE: 120643), LARANJA 

(PANTONE: 151157) - JOGO COM 12 

UNIDADES. 

238 R$ 155,80 R$ 37.080,40  

31 

PRATO DEMARCATÓRIO PARA 
TREINAMENTO, COM 4,5CM DE ALTURA 

E 20CM DE DIAMETRO, EM PVC 

FLEXÍVEL 

1700 R$ 3,18 R$ 5.406,00  
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32 

CONE DE POLIETILENO BASE 

QUADRADA. CONE DE SINALIZAÇÃO, 

FLEXÍVEL: ALTURA DE 50 CM E BASE 

QUADRADA DE 13,5. COR: LARANJA. 

CONE DE SEGURANÇA PROJETADO 

ESPECIALMENTE PARA A PRÁTICA DE 
ESPORTES POR SEREM FLEXÍVEIS E NÃO 

OFERECEM RISCO DE ACIDENTE. 

864 R$ 14,19 R$ 12.260,16  

33 

CONE PARA TREINAMENTO EM PVC, 
PARA MARCAÇÃO, TREINAMENTO DE 

CIRCUITO, FUNCIONAL, AGILIDADE, E 

ESPORTES EM GERAL. ELE É 

PRODUZIDO COM PLÁSTICO E SUAS 

CORES VIBRANTE - TAMANHO: 20 CM DE 

ALTURA - MATERIAL: PVC FLEXÍVEL 

FACILITANDO A VISIBILIDADE, 

GARANTINDO A MELHORIA DA 

COORDENAÇÃO MOTORA. CONE 

ADEQUADO PARA A DEMARCAÇÃO DE 

ÁREAS, CIRCUITOS E TREINAMENTOS 
ESPORTIVOS. 

2073 R$ 3,39 R$ 7.027,47  

34 

CONJUNTO DE OBSTÁCULOS DE PVC 

COM  4 CONES - LARGURA: 100 CM. 

ALTURA AJUSTÁVEL ATÉ 38 CM. IDEAL 

PARA VÁRIAS MODALIDADES DE 

TREINAMENTO FÍSICO, INCLUINDO 

AGILIDADE, PLIOMETRIA ETC. 

FABRICADO DE MATERIAL PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA. AJUSTE DE ALTURA 

ATRAVÉS DE VÁRIOS PONTOS DE 

ENCAIXE NOS CONES (ATÉ 38 CM DE 

ALTURA). INCLUI 4 CONES DE 38 CM DE 

CORES SORTIDAS E 2 BASTÕES DE 100 

CM). 

120 R$ 75,95 R$ 9.114,00  

35 

CORDA DE PULAR DE 2M:  

CONFECCIONADA EM NYLON COM 

CABO EM MADEIRA. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: C 2M X ESPESSURA 

8MM  

1301 R$ 16,56 R$ 21.544,56  
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36 

CRONÔMETRO DIGITAL. CRONÔMETRO 

DESENVOLVIDO PARA TODOS OS 

ESPORTES. O PRODUTO POSSUI AS 

SEGUINTES FUNÇÕES: RELÓGIO, 

CALENDÁRIO, CRONÔMETRO E 

ALARME. CARACTERÍSTICAS 

TAMANHO: ÚNICO GÊNERO: UNISEX 

INDICADO PARA: ESPORTE. 

113 R$ 36,00 R$ 4.068,00  

37 

ESCADA DE TREINAMENTO COM 4 MTS 

DE COMPRIMENTO, FITA DE NYLON E 

HASTES DE PVC, CONTENDO 9 

DEGRAUS. ACOMPANHADA DE BOLSA 

PARA TRANSPORTAR O EQUIPAMENTO.   

121 R$ 54,50 R$ 6.594,50  

38 

FAIXA ELÁSTICA INDICADA PARA 

REABILITAÇÃO DE LESÕES, PREVENÇÃO 

DE REINCIDIVAS NAS LESÕES, USO PÓS 
CIRÚRGICO, TREINAMENTO ESPORTIVO, 

FITNESS E CONDICIONAMENTO 

CORPORAL. COM SISTEMA DE 

RESISTÊNCIA PROGRESSIVA. O 

PRODUTO DEVERÁ SER 

CONFECCIONADO EM BORRACHA E 

APRESENTAR NÍVEL DE ELASTICIDADE 

MÉDIA FORTE, NA COR AZUL. 

52 R$ 10,90 R$ 566,80  

39 

HALTER EMBORRACHADO, POSSUINDO 

CAMADA IMPERMEÁVEL REVESTIDA 

EM VINIL PVC, RESISTENTE A 

OXIDAÇÃO E IMPACTO, LAVÁVEL. O 

PRODUTO DEVERÁ PESAR 1 KG.   

130 R$ 22,70 R$ 2.951,00  

40 
JOGO UNO, COMPOSTO POR 108 CARTAS. 
DIMENSÕES EMBALAGEM DO PRODUTO 

- (AXLXP) 14,5 X2 X 9,4 CM 
155 R$ 31,49 R$ 4.880,95  
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41 

JOGO DE DAMAS, TABULEIRO ESTOJO 

SERIGRAFADO 50 X 50 CM, 24 PEÇAS DE 

MADEIRA, COM 30MM DE DIAMETRO. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, DESENVOLVE 

HABILIDADES COMO RACIOCÍNIO 
LÓGICO, CONCENTRAÇÃO HABILIDADE, 

ESTRATÉGICA 

155 R$ 39,81 R$ 6.170,55  

42 

JOGO DE FRESCOBOL, PAR DE 

RAQUETES COM APROXIMADAMENTE 

40CM, DE MADEIRA MACIÇA, COM GRIP 

(PARTE DO CABO COBERTO DE 

BORRACHA) E 1 BOLINHA DE 

FRESCOBOL DE BORRACHA. DIMENSÕES 

DA RAQUETE: 4CM DE LARGURA NA 

PONTA CABO X 20,5CM DE LARGURA NA 
CABEÇA DA RAQUETE X 43,5CM DE 

PROFUNDIDADE X 2CM DE ESPESSURA. 

284 R$ 30,17 R$ 8.568,28  

43 

KIT CARTAO ARBITRO DUAS CORES, 

CARTÃO AMARELO E VERMELHO 

MATERIAL EM PVC POSSÍVEL MARCAR 

NÚMERO DE GOLS E NÚMEROS DOS 

JOGADORES. 

48 R$ 24,54 R$ 1.177,92  

44 

KIT TENIS DE MESA CONTENDO – 02 

(DUAS) RAQUETES, 03 (TRÊS) BOLAS E 02 
(DOIS) SUPORTES EM FERRO OU AÇO - 

COM SISTEMA DE FIXAÇÃO POR ROSCA; 

01 (UMA) RÉGUA PARA MEDIDA DA 

ALTURA DA REDE; 01 (UMA) REDE 

CONFECCIONADA EM NYLON OU 

ALGODÃO NA COR AZUL COM FAIXAS 

BRANCAS; 01 (UM) ESTICADOR DE REDE. 

A ALTURA E A TENSÃO DA REDE DEVEM 

SER REGULÁVEIS. OBS.: O MATERIAL 

DEVERÁ SEGUIR AS MEDIDAS OFICIAIS 

DA ITTF, OU SEJA, DEVERÁ SER 
COMPATÍVEL COM A MESA OFICIAL (C X 

L X A: 2,75 M X 1,53 M X 76CM). A 

ALTURA DA REDE DEVERÁ ATINGIR 

15,25 CM. 

117 R$ 259,90 R$ 30.408,30  
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45 

KIT BADMINTON - KIT BADMINTON COM 

2 RAQUETES E 3 PETECAS DE NYLON, 2 

(DUAS) RESISTENTES RAQUETES DE 

AÇO, 3 (TRÊS) PETECAS DE NYLON, 

MATERIAL LEVE E RESISTENTE) E UMA 

BOLSA DE TRANSPARÊNCIA FRONTAL 

PARA ARMAZENAMENTO. COMPOSIÇÃO 

DAS RAQUETES: AÇO COR: PRETO E 

LARANJA, PESO APROXIMADO DA 

RAQUETE: 115G 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

RAQUETE: 66 X 20 X 3 CM. 

44 R$ 126,86 R$ 5.581,84  

46 

KIT UNIFORME FUTEBOL DE CAMPO, 

CONFECCIONADAS EM MALHA 100% 

POLIÉSTER, TECIDO LISO OPACO, GOLA 

OLÍMPICA PRESPONTADA COM BARATA 

INTERNA, E NAS MANGAS PUNHO DE 1,5 

CM, COM NUMERAÇÃO, E APLICAÇÃO 

DE LOGOS EM PROCESSO AUTOMÁTICO 
DE TINTA, QUE SERÃO FORNECIDAS 

POSTERIORMENTE, CONTENDO:20 

CAMISETAS MANGA CURTA COM 

CALÇÃO EM 100% POLIÉSTER, ELÁSTICO 

E CORDÃO NA CINTURA.20 PARES DE 

MEIÃO CONFECCIONADO DE 40 A45% 

POLIÉSTER, DE 35 A 40% ALGODÃO, DE 

15 A 20% POLIAMIDA E DE 2 A 7% 

ELASTODIENO, SOLA ACOLCHOADA, 

PUNHO ELÁSTICO; TAMANHO: 39 A 43. A 

EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 
TÉCNICO LABORATORIAL DO TECIDO 

ATRAVÉS DE LABORATÓRIO 

CREDENCIADO PELO INMETRO. 

MODALIDADES: MASCULINO E 

FEMININO. ARTE A SER DEFINIDA NO 

MOMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

GRAMATURA ENTRE 120 A 140G. 

31 R$ 1.182,04 R$ 36.643,24  
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47 

KIMONO PARA JUDÔ /  JIU-JITSU 

ADULTO KIMONO AZUL ADULTO PARA 

PRATICA DE JIU-JITSU. TECIDO TIPO 

BRIM NOS TAMANHOS A0 AO A4. 

PRODUTO DE ACORDO COM A 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA, 

INTERNATIONAL BRAZILIAN JIU-JITSU 

FEDERATION E CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE JIU-JITSU ESPORTIVO. 

1513 R$ 264,39 R$ 400.022,07  

48 

KIMONO PARA JUDÔ / JIU-JITSU 

INFANTIL KIMONO AZUL INFANTIL 

PARA PRATICA DE JUDÔ / JIU-JITSU. 

TECIDO TIPO BRIM NOS TAMANHOS M0 
AO M3, PRODUTO DE ACORDO COM A 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA, 

INTERNATIONAL BRAZILIAN JIU-JITSU 

FEDERATION E CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE JIU-JITSU ESPORTIVO. 

1513 R$ 150,06 R$ 227.040,78  

49 

LUVA BANDAGEM ELASTICA RAPIDA 

ATADURA MUAY THAI PRODUTO 

CONFECCIONADO EM TECIDO QUE 

ABSORVE O SUOR DAS MÃOS. POSSUI 

ENCHIMENTO QUE AMORTECE OS 

IMPACTOS NAS ARTICULAÇÕES, DEDOS 

E PUNHOS.TAMANHO ELASTICO 

PUNHOS: 90CM. FECHAMENTO EM 

VELCRO 

22 R$ 55,90 R$ 1.229,80  

50 
MEDALHA DOURADA EM FUNDIÇÃO 7 

CM COM FITA PERSONALIZADA DE 

25MM SUBLIMADA EM AMIZALACK. 
2315 R$ 5,27 R$ 12.200,05  

51 
MEDALHA PRATEADA EM FUNDIÇÃO 7 

CM COM FITA PERSONALIZADA DE 

25MM SUBLIMADA EM AMIZALACK. 
2315 R$ 5,27 R$ 12.200,05  

52 
MEDALHA BRONZE EM FUNDIÇÃO 7 CM 

COM FITA PERSONALIZADA DE 25MM 

SUBLIMADA EM AMIZALACK. 
2315 R$ 5,27 R$ 12.200,05  
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53 

MESA PARA TÊNIS DE MESA 

PROFISSIONAL MESA PARA TÊNIS DE 

MESA PROFISSIONAL COM MEDIDAS 

OFICIAIS. TAMPO DE MDF COM 25 MM 
DE ESPESSURA, ACABAMENTO COM 

MASSA E PRIMER AZUL COM LINHAS 

DEMARCATÓRIAS BRANCAS, BORDAS 

LATERAIS, CONFECCIONADOS EM MDF. 

A SUPERFÍCIE DA MESA DEVERÁ SER DE 

COR AZUL, SEM BRILHO E QUE 

CONTRASTE COM A COR DAS BOLAS. 

PÉS EM TUBOS DE AÇO COM 

INCLINAÇÃO QUE PERMITA A 

MOVIMENTAÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA 

DE RODÍZIOS, ESTRUTURA COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA. MEDIDAS: 
2,740 X 1,525 X0, 760M (C X L X A) 

29 R$ 1.539,00 R$ 44.631,00  

54 

MESA DE PEBOLIM (TOTÓ) - ESTRUTURA 

EM MADEIRA MACIÇA COM APLICAÇÃO 

DE VERNIZ TINGIDO;- DESIGN 

MODERNO EM FORMA DE CAIXA 

DUPLA;- BONECOS EM POLIPROPILENO ( 

PP - PLÁSTICO );- CONTADOR DE 

PONTOS;- VARÕES EMBUTIDOS ( QUE 

PROPORCIONAM MAIOR SEGURANÇA );- 

GIRO DE 360º DOS GOLEIROS;- PÉS COM 

SAPATA PLÁSTICA;- ACOMPANHA DUAS 

BOLAS. MEDIDAS DA MESA: C X L X A - 
(1,363 X 0,79 X 0,92 ) M. 

29 R$ 1.820,75 R$ 52.801,75  

55 

MINI TRAVE DE GOL, TRAVES COM 
REDE, EM TUBO DE AÇO CARBONO 2” 

COM PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, 

FÁCIL MONTAGEM E DESMONTAGEM, 

REDE DE SEDA COM MALHA DE 5CM, 

MEDIDAS; LARGURA 90CM X ALTURA 

60CM X COMPRIMENTO 40 CM 

55 R$ 425,29 R$ 23.390,95  

56 

PETECA COM BASE DE EVA. MEDIDAS 
DE 5 A 5,2 CM E ALTURA TOTAL DE 20 

CM INCLUINDO AS PENAS. PESO: 40 A 42 

GRAMAS. PENAS COLORIDAS, 

503 R$ 5,05 R$ 2.540,15  
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57 

PETECA BADMINTON, 6 UNIDADES DE 

PETECAS PARA USO DESPREOCUPADO 

DE ESCASSEZ, AUXÍLIO NA 

TONIFICAÇÃO DE MÚSCULOS, 

APRIMORAMENTO DO REFLEXO, FOCO E 

CONCENTRAÇÃO, MAIOR RESISTÊNCIA 

MUSCULAR, COMBATE O 
SEDENTARISMO, COR: AMARELA, PESO 

APROXIMADO: 6 G, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 6,5 X 6,5 X 8,5 CM                             

TUBO COM 6 UNIDADES. 

18 R$ 47,81 R$ 860,58  

58 

POSTE OFICIAL DE VÔLEI PADRÃO 

POSTE DE VÔLEI OFICIAL EM TUBO DE 3 

E CHAPA 14 ALTURA FIXA DE 2,55 MTS 

APROXIMADO ACOMPANHA BUCHA 

PARA FIXAÇÃO E CREMALHEIRA EM 

FERRO FUNDIDO PINTURA EM ESMALTE 

SINTÉTICO NA COR AZUL OU BRANCO. 

CONTÉM O PAR; 

8 R$ 1.013,33 R$ 8.106,64  

59 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA 

BASQUETE IDEAL PARA TÉCNICOS, 

INSTRUEM OS ATLETAS COM TÁTICAS 

DE JOGO. TAMANHO: 36CM ALTURA E 23 

CM DE LARGURA. 5 JOGADORES 
NUMERADOS AZUIS E 5 JOGADORES 

VERMELHOS NUMERADOS. 1 BOLA 

MAGNÉTICA BRANCA 1 CANETÃO 

(PINCEL ATÔMICO)  E VELCRO. 

10 R$ 84,00 R$ 840,00  

60 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA 

FUTEBOL DE CAMPO PRANCHETA 

MAGNÉTICA TÁTICA FUTEBOL IDEAL 

PARA TÉCNICOS, INSTRUEM OS 

ATLETAS COM TÁTICAS DE JOGO. 

TAMANHO: 36CM ALTURA E 23 CM DE 

LARGURA. 11 JOGADORES NUMERADOS 
AZUIS E 11 JOGADORES VERMELHOS 

NUMERADOS. 1 BOLA MAGNÉTICA 

BRANCA 1 CANETÃO (PINCEL ATÔMICO)  

E VELCRO. 

10 R$ 84,00 R$ 840,00  



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 73 de 111 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

61 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA 

FUTSAL- PRANCHETA MAGNÉTICA 

TÁTICA FUTSAL- IDEAL PARA 

TÉCNICOS, INSTRUEM OS ATLETAS COM 
TÁTICAS DE JOGO.- TAMANHO: 36CM 

ALTURA E 23 CM DE LARGURA.- 5 

JOGADORES NUMERADOS AZUIS E 5 

JOGADORES VERMELHOS NUMERADOS.- 

1 BOLA MAGNÉTICA BRANCA.- 1 

CANETÃO (PINCEL ATÔMICO)  E 

VELCRO. 

10 R$ 84,00 R$ 840,00  

62 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA VOLEI 

PRANCHETA MAGNÉTICA TÁTICA VÔLEI 

IDEAL PARA TÉCNICOS, INSTRUEM OS 

ATLETAS COM TÁTICAS DE 

JOGO.TAMANHO: 36CM ALTURA E 23CM 

DE LARGURA.6 JOGADORES 

NUMERADOS AZUIS E 6 JOGADORES 

VERMELHOS NUMERADOS.1 BOLA 
MAGNÉTICA BRANCA1 CANETÃO 

(PINCEL ATÔMICO) E VELCRO. 

10 R$ 84,00 R$ 840,00  

63 
PROTETOR BUCAL CONFECCIONADO EM 

SILICONE MOLDÁVEL COM ESTOJO 

PLÁSTICO. 
3025 R$ 11,42 R$ 34.545,50  

64 

PRANCHA PARA NATAÇÃO 

COMPOSIÇÃO 100% EVA COM 

SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE E 

CAMADA PROTETORA DE SILICONE 

PARA MAIOR DURABILIDADE - 

INDICADA PARA TREINOS - REFORÇA 

MUSCULATURA DOS MEMBROS 
INFERIORES - MAIS RESISTENTE E 

EXCELENTE FLUTUABILIDADE 

CATEGORIA: TREINO TAMANHO: 24 X 34 

X 3CM. 

39 R$ 28,00 R$ 1.092,00  
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65 

REDE PARA VÔLEI DE QUADRA. REDE 

DE VOLEIBOL OFICIAL, 4 FAIXAS EM FIO 

2MM PRETO TORCIDO 100% 
POLIPROPILENO (PP) NA COR PRETA 

COM TRATAMENTO UV; COMPRIMENTO: 

10M; MALHA 10X10, ALTURA 1,00M. NA 

PARTE SUPERIOR UMA FAIXA 

HORIZONTAL DE 7CM DE LARGURA EM 

PVC COLORIDA, FEITA DE UMA TELA 

BRANCA DOBRADA AO MEIO E 

COSTURADA EM TODA A SUA 

EXTENSÃO. NA PARTE INFERIOR DA 

REDE OUTRA FAIXA HORIZONTAL, COM 

5CM.  

18 R$ 395,25 R$ 7.114,50  

66 

REDE PARA FUTSAL, CONFECCIONADA 

EM POLIPROPILENO (PP) DE FILAMENTO 

CONTÍNUO DE 2,5 MM, COM MALHA 

COLMÉIA DE 08 X 08 CM, NA COR 
BRANCA, MEDINDO ENTRE 3,0 E 3,20 M 

DE COMPRIMENTO, ENTRE 2,0 A 2,20 M 

DE ALTURA, COM FUNDO DE 1,0 M A 1,50 

M DE PROFUNDIDADE NA PARTE 

INFERIOR. COM TRATAMENTO UV.  

27 R$ 168,99 R$ 4.562,73  

67 

SACO DE PANCADA 1,40M SACO DE 

PANCADA 1,40M CAPACIDADE ATÉ 

90KG. DESCRIÇÃO: CONFECCIONADO 

COM TELA POLIESTER FIO 8 DUPLA-

FACE. ACOMPANHA CORRENTE E 

SUPORTE DE PAREDE E/OU TETO. 

10 R$ 303,23 R$ 3.032,30  

68 

STEP AERÓBICO NACIONAL, INJETADO 

COM DUAS REGULAGENS DE ALTURA E 

ANTIDERRAPANTE, CONFECCIONADO 

EM POLIETILENO EM CORES DIVERSAS, 

CAMADA ANTIDERRAPANTE, COM 

REGULAGEM SIMULTÂNEA DE ALTURA 

ATRAVÉS DE ENCAIXES, MEDIDAS 

MÍNIMAS DO PRODUTO: 98 CM X 39 CM 

X 15 CM. PESO 5 KG. 

173 R$ 184,30 R$ 31.883,90  
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69 

TABELA DE BASQUETE EM MADEIRA, 

OFICIAL, COM AROS E REDES NAS 

MEDIDAS DE 1,80 X 1,20 M, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO 

NAVAL, A PROVA D'AGUA COM 

REQUADRO METÁLICO. 

14 R$ 2.045,00 R$ 28.630,00  

70 

TATAME, CONFECCIONADAS EM 

E.V.A.(ETIL VINIL ACETATO) 100%, 

ATÓXICAS, COM SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, 

SILICONIZADA,ANTIDERRAPANTE E 

LAVÁVEL;∙ DENSIDADE ENTRE 150 E 180 

GRAMAS POR CENTÍMETRO CÚBICO;∙ 

CADA PEÇA DEVE SER FORNECIDA EM 

CONJUNTO COM UMA BORDA DE 

ACABAMENTO.∙ OS ENCAIXES DEVEM 

PROPORCIONAR A JUNÇÃO PERFEITA 

DAS PEÇAS;∙ AS ARESTAS DE BORDAS E 

PLACAS DEVEM SER UNIFORMES, COM 

CORTE PRECISO A90O EM RELAÇÃO AO 
PLANO DA SUPERFÍCIE, ISENTAS DE 

REBARBAS E FALHAS.MEDIDA: 1000 X 

1000 X 19 MM, PLACAS INTERTRAVAS E 

BORDAS DE ACABAMENTO, 

CONFECICIONADO E.V.A (ETIL VINIL 

ACETATO )100%, ATÓXICAS, COM 

SUPERFICE TEXTURIZADAS, 

SILICONIZADA, ANTIDERRAPANTE E 

LAVÁVEL. 

246 R$ 90,35 R$ 22.226,10  
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TATAME, CONFECCIONADAS EM 

E.V.A.(ETIL VINIL ACETATO)100%, 
ATÓXICAS, COM SUPERFÍCIE 

TEXTURIZADA, 

SILICONIZADA,ANTIDERRAPANTE E 

LAVÁVEL;∙ DENSIDADE ENTRE 150 E 180 

GRAMAS POR CENTÍMETRO CÚBICO;∙ 

CADA PEÇA DEVE SER FORNECIDA EM 

CONJUNTO COM UMA BORDA DE 

ACABAMENTO. OS ENCAIXES DEVEM 

PROPORCIONAR A JUNÇÃO PERFEITA 

DAS PEÇAS; AS ARESTAS DE BORDAS E 

PLACAS DEVEM SER UNIFORMES, COM 
CORTE PRECISO A90O EM RELAÇÃO AO 

PLANO DA SUPERFÍCIE, ISENTAS DE 

REBARBAS E FALHAS.MEDIDA: 1000 X 

1000 X 40 MM. PLACAS INTERTRAVAS E 

BORDAS DE ACABAMENTO, 

CONFECICIONADO E.V.A (ETIL VINIL 

ACETATO )100%, ATÓXICAS, COM 

SUPERFICE TEXTURIZADAS, 

SILICONIZADA, ANTIDERRAPANTE E 

LAVÁVEL. 

708 R$ 90,35 R$ 63.967,80  

72 

TROFÉUS DE CAMPEÃO TAMANHO 100 

CM, CORPO EM MDF LAQUEADO, COM 

TUBOS EM METAL CROMADO PARA 

SUSTENTAÇÃO, BOLA EM ABS 

INJETADO E COM BANHO METALIZADO. 

95 R$ 448,33 R$ 42.591,35  

73 

TROFÉUS DE VICE-CAMPEÃO TAMANHO 

80 CM, CORPO EM MDF LAQUEADO, COM 

TUBOS EM METAL CROMADO PARA 

SUSTENTAÇÃO, BOLA EM ABS 

INJETADO E COM BANHO METALIZADO. 

95 R$ 338,78 R$ 32.184,10  

Valor Total (R$) R$ 2.142.320,21  
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

    A empresa   xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº x x x x x x   , sediada na x x x x x   

, por meio de seu representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

1. Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

3. Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6. Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 

licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 

efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 

notificada pelo Diário Oficial do Município acessível emewww.arraial.rj.gov.br 

7. No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial 

está sendo cumprido; 

8. No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 

conhecer na íntegra; 

9. Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

http://www.arraial.rj.gov.br/
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14.133/2021.  

10. está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

11. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

12. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

xxxxxxx. xxx de xxxxx de 2026 

 

__________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Enviada junto da documentação com os valores finais) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO: 1599/2024 

A empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, conforme discriminado no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I, pelos preços e condições assinalados na presente proposta. 

 

Proponente: ___________________________________________________________________________  

 

Endereço: _____________________________________________________________________________  

 

Cidade:_____________________________________Estado:____________________________ 

 

Telefone:(______)__________________________CNPJ:_______________________________ 

 

E-mail: _______________________________________________________________________ 

 

Item Descrição Quantidade Unidade Marca Valor Unitário Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ =  R$ 

O valor da proposta é de R$ XXXX,XX (por extenso) 

1) Declaro que a proposta ofertada inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, 

encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e outros que 

venham a incidir sobre o objeto do Edital de Pregão Eletrônico nº xxx/202x. 

2)  O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação. 

DADOS BANCÁRIOS:              BANCO:           CONTA CORRENTE: 

 

Arraial do Cabo, ______ de _______________ de 2026 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal ou Preposto Constituído 

 

ANEXO V – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador 

da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo  do edital de Licitação nº 

........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

2.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
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3.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de 

compromisso de ............................., para eventual futura contratação, nos termos definidos no instrumento 

convocatório, quando houver, e no Termo de Referência. 

3.2 A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a 

necessidade do gerenciador e dos participantes, quando houver, e de acordo com o quantitativo indicado 

na cláusula quinta. 

3.3 A Administração poderá realizar licitação ou contratação direta para a aquisição de mesmo objeto da 

presente Ata, desde que devidamente motivada, observado o disposto no art. 26, parágrafo único, do 

Decreto nº 48.843/2023.  

3.4 Esta Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será divulgada 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Portal de Compras do município. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO FORNECEDOR, DO GERENCIADOR, DOS PARTICIPANTES E DAS ATRIBUIÇÕES   

4.1 O(s) fornecedor(es) desta Ata de Registro de Preços é(são) ................... (indicar a(s) sociedade(s) 

empresária(s)), na forma do Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços. 

4.1.1 O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas no instrumento 

convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, inclusive as referentes à habilitação e às 

condições de participação.  

4.2 O gerenciador desta Ata de Registro de Preços é ................... (indicar o órgão ou entidade). 

4.2.1 São atribuições do gerenciador: 

a) aferir, semestralmente, a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados; 

b) divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal de Compras do município do Rio de Janeiro;  

c) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro de Preços e 

de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades;  

d) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade, obedecendo à ordem 

de classificação do certame e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da respectiva 

ata;  

e) deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse em participar 

do registro de preços durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços;  

f) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata e pelo Decreto nº 

48.843/2023, observada a ordem de classificação;  
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g) conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; e 

h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do disposto no Decreto nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, no 

Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações. 

4.3 São participantes os órgãos ou entidades da Administração Pública direta (verificar quem são os 

participantes e listar) . 

4.3.1 São atribuições dos participantes: 

 a) auxiliar tecnicamente, por solicitação do gerenciador, as atividades previstas nos incisos VIII, IX e XI do 

caput do art. 6º do Decreto nº 48.843/2023; 

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições;  

c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda 

destinada ao seu órgão ou entidade;  

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no 

instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, firmadas na Ata de Registro de 

Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e  

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 

Lei nº 14.133/2021, e o disposto no Decreto nº 48.817/2023, no Termo de Referência e no contrato, com 

relação às suas próprias contratações. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA ADESÃO A ATA 

5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

5.3  O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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5.4   Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.5  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

5.6  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

 

5.7 Dos limites para as adesões 

5.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

5.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

 

CLÁSULA SEXTA: DOS NÃO-PARTICIPANTES 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade dos municípios, que 

não tenham participado do certame <OU> da contratação direta, ora denominados não-participantes.   

6.2 Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, resguardadas 

as disposições de cada ente.  

6.4Após a autorização do gerenciador, o não-participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.  

6.4.1 O prazo acima poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa e autorização pelo 

gerenciador, e requerimento do não-participante, respeitado o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

6.5 São atribuições dos não-participantes: 

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições;  
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c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda 

destinada ao seu órgão ou entidade;  

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no 

instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, firmadas na Ata de Registro de 

Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e  

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 

Lei nº 14.133/2021, e o disposto no Decreto nº 48.817/2023, no Termo de Referência e no contrato, com 

relação às suas próprias contratações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO REGISTRADO 

7.1 O preço unitário de cada item registrado é o constante da(s) proposta(s) final(is), cujos valores estão 

reunidos no Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços.  

7.2 Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea d 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado, na ordem de classificação. 

7.3.1 Caso o(s) fornecedor(es) cadastrado(s) para o item ou lote não aceite(m) reduzir seu preço ao valor 

praticado pelo mercado deverá(ão) ser liberado(s) do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidades administrativas.   

7.3.2 Havendo a liberação do(s) fornecedor(es), nos termos do item 7.3.1, o órgão gerenciador deverá 

convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no art. 19, § 3º, do Decreto nº 

48.843/2023.  

7.3.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.  

7.3.4 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 32 do Decreto nº 48.843/2023 e da cláusula décima desta Ata, com 

a adoção das medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

SECRETARIA COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
Página 85 de 111 

  

 

Secretaria Municipal de Compras e Licitações 

Av. da Liberdade, s/n, Centro, Arraial do Cabo – RJ, CEP:28930-000 

e-mail: compras.licitacao@arraial.rj.gov.br 

7.3.5 Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades 

que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 

contratados. 

7.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir as obrigações contidas na Ata de Registro 

de Preços, ser-lhe-á facultado requerer ao gerenciador a alteração dos preços registrados, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.4.1 O fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação 

comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas, cabendo ao gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 

7.4.2 Na hipótese de deferimento do pedido, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.4.3 O fornecedor do compromisso assumido poderá ser liberado pelo gerenciador, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidades administrativas, se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

7.4.4 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas 

na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 31 do Decreto 

nº 48.843/2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, no instrumento convocatório, 

quando houver, e no Termo de Referência, e em outras legislações aplicáveis. 

7.4.4.1 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 7.4.4, o gerenciador deverá 

convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no art. 19, § 3º, do Decreto nº 48.843/2023.  

7.4.4.2 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.5 Os novos valores a serem registrados, conforme itens 7.3.5 e 7.4.2, deverão ser formalizados mediante 

termo aditivo à Ata de Registro de Preços.  

7.6 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados, reequilibrados ou repactuados, conforme 

estabelecido no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, nos termos da Lei 

nº 14.133/ 2021. 

6.6.1 O reajustamento ou repactuação poderá ser efetuado mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA: VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

8.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

8.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, mediante 

termo aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos, observados os seguintes 

requisitos: 

8.2.1 renovação dos quantitativos inicialmente registrados;  

8.2.2 deverá ser indicado expressamente o prazo de prorrogação;  

8.3  Deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

8.3.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

8.3.1.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

8.3.1.2 Mantiverem sua proposta original.  

8.3.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

8.3.3 O registro a que se refere o item 8.3.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.3.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

8.3.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.3.5.1Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

8.3.5.2Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

8.3.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA: REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 
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9.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

ClÁUSULA DÉCIMA: CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

10.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

inclusive, o prazo de vigência dos contratos a serem celebrados, a garantia, o pagamento, o reajuste ou 

repactuação, encontram-se definidos no instrumento convocatório, quando houver, no Termo de 

Referência e no contrato. 
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11.1.1 Os contratos decorrentes de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2 A contratação realizada pelo gerenciador e pelos participantes será formalizada, dentro do prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, por intermédio de instrumento contratual (Anexo IX do Edital – 

Minuta de Contrato) <OU> emissão de nota de empenho de despesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 

no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência. 

12.2 Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, 

encaminhamentos e registros cabíveis. 

12.3 Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis. 

12.4 A aplicação das penalidades deverá observar o procedimento estabelecido no instrumento 

convocatório e contrato, quando houver, e no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

13.1 Fica eleito o Foro de Arraial do Cabo para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata 

Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

13.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

DÉCIMA QUARTA: CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado( 

 

Anexos:  

Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 

Anexo II – Cadastro de Reserva  

Anexo III – Relação de órgãos/entidades participantes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___ 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 

OBJETO: 

FORNECEDOR:  

 

 

ITEM ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE 

TOTAL 

REGISTRADA 

 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

(ex.: m2, item, 

litros, kg, pacote 

etc.) 

 

PREÇO 

UNITÁRIO 

 

      

      

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo II – Cadastro de Reserva 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/202....___ 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 

OBJETO: 

 

FORNECEDOR nº1 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., Bairro ............., 

Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato por ............., cédula de 

identidade nº .............,  domiciliada na Rua ............., Cidade .............;  

 

 

FORNECEDOR nº2 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., Bairro ............., 

Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato por ............., cédula de 

identidade nº .............,  domiciliada na Rua ............., Cidade .............;  

 

 

FORNECEDOR nº3 DO CADASTRO DE RESERVA: empresa ............., situada na Rua ............., Bairro ............., 

Cidade ............. e inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., representada neste ato por ............., cédula de 

identidade nº .............,  domiciliada na Rua ............., Cidade .............;  

 

 

FORNECEDOR ITEM 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo III – Relação de órgãos/entidades participantes 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

 (Processo Administrativo n°xxx/202x) 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/202x, QUE FAZEM 

ENTRE SI O XXXXXXXXXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXX. 

 

O XXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua xxxxxxxxx, na cidade de Arraial do Cabo/RJ, inscrito no CNPJ sob o 

nº xxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário Municipal XXXXXX, o Sr. XXXXXXxxxxxxxxx, 

nomeado(a) pela Portaria nº xxxx, de xxx de xxxxx de 202x, portador da Matrícula Funcional nº xxxxx., 

doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA xxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .xxxxx., sediado(a) 

na xxxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Sr. (a) xxxxx (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº xxxx/202x e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Dispensa Eletrônica Eletrônico nº xxx/202x, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de xxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO Valor 

Unitário 

Valor 

Global 

1    

 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contratação Direta, 

conforme o caso; 

c) A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste 

Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; 

 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o 

Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de XXX (meses ou ano(s)), contados do(a) XXX, na forma do art. 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO, desde que observados, ainda, os seguintes requisitos: 

a) demonstração formal, no processo, de que a forma do fornecimento tem natureza continuada; 

b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que o fornecimento tenha sido 

realizado regularmente;   

c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na continuidade do fornecimento;   

d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; e 

f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas vindouras. 

2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação do prazo de vigência contratual. 

2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

 2.5 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Considerando que o objeto trata de aquisição de materiais esportivos, não será admitida a 

subcontratação, direta ou indireta, parcial ou total, dos itens licitados, cabendo exclusivamente à 

contratada o fornecimento integral dos bens. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será feito mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

6.2 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada 

parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea b, da Lei nº 14.133/2021 

e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023. 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para 

que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4  Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação 

6.4.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

6.4.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.4.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do 

Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla 

defesa. 

6.4.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.  

6.5 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar nº 123/2006. 

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível 

ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado 

pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos 

mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die. 

6.9Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente 

pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de empenho do CONTRATANTE diretamente aos 

subcontratados.  

6.10. A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano da data do orçamento 

estimado, mediante solicitação do CONTRATADO, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.6 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada. 

7.7 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Além das avençadas em Termo de Referência (ANEXO I), são obrigações do Contratante: 

a)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b)  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c)  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d)  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e)  Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento 

das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021. 

f)  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

g)  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h)  Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i)  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i.1)A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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j)            Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 45 dias. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 Além daquelas avençadas no Termo de Referência (ANEXO I), o Contratado deve cumprir todas as 

obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

a)       Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

b)      Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

c)        Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

d)  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência. 

e)      Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

f)       Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia 

o valor correspondente aos danos sofridos. 

g)     Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 

atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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h)       Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

h1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

h2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

h3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, 

na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;  

h4) Certificado de Regularidade do FGTS; e 

h5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

i)  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato. 

j)     Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k)    Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

l)   Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

m)    Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

n)   Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

o)   Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação. 

p)  Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 

q)  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021). 
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r)   No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação das Leis 

do Trabalho se dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sem 

prejuízo do item 9.1.16.1. 

s)    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

t)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto do Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

u)    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

v)  Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

w)   Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter Programa de 

Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética 

e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 

atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

w1)  Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar 

o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração 

do presente Contrato, na forma da legislação vigente. 

x)   Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

11.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em 

especial quando: 

11.1.4.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.4.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.4.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.4.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.4.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório;  

11.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.5.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o certame ou a execução do contrato; 

11.1.8. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.9.4. apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento 

como ME/EPP;  

11.1.10.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 

11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.2.  Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 

11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor anual do 

Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente sobre o 

valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente sobre o 

valor anual do Contrato; 

11.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da 

multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

11.2.2.2.    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder 

o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

11.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 11.13. 

11.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do 

art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos 

relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso 

injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO, independente de 

notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por 
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dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite 

de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

11.3.1.  Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a 

multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que 

exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 

11.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 11.3.1 

autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas. 

11.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

Contrato. 

11.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 

automaticamente devida multa compensatória no valor de .... %   do valor do Contrato. 

11.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória 

convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação 

principal. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, 

incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

11.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 

5.427, de 1º de abril de 2009; 

11.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo 

competentes para sua aplicação:  

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de 

competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário municipal; 
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b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), 

da autoridade máxima da entidade. 

11.7. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 

devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 

5.427/2009. 

11.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a infração 

cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a 

penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o 

local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

11.7.2.  A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de: 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, contado da 

data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, contado da 

data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

11.7.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 

devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 

fundamentos jurídicos. 

11.8.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, 

da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único 

do art. 416 do Código Civil.  

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 

à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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11.10.1  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 

1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, 

aplicação de sanções ao CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações 

serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao 

sistema eletrônico de contratações do município. 

11.11.1  O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 

junto ao sistema eletrônico de contratações do município e confirmar o recebimento das mensagens 

encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do 

recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 

assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

11.12. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da 

Lei nº 14.133/2021. 

11.13. Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do 

saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 

11.13.1. A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição do 

débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.15.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato também será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

12.4.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.5.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.6.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6.1.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6.1.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.7.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.8.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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12.9.   O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1     As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e o Decreto Municipal 

nº 4.381/2025, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

14.2    Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3   É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

14.4   A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

14.5    Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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14.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.9    O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

14.10.1  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

14.11 O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

14.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Plano Interno:  

Nota de Empenho: 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17.1.1.  A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei 

nº 14.133/2021. 

17.2.   O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, 

junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca Judiciária de Arraial do Cabo para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DOS ANEXOS 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

Arraial do Cabo, xx de xxxxxx de 202x. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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